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Expediente de 14 de abril de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Forni naturalizados brazilei cos o subdito
portuguez Adriano Ferreira o o allemao
Benno Diirselilag, residente nesta cidade.

— Autorizou-se o commissario fiscal dos
exames preparatodos no Estado de S. Paulo,
aflenden lo ao requerimento do Josal Vicente
:Alvares de Ilubião• e á informação que pre-
stou, a cho.roal-o novamente para o exame
escripto de portuguez.

— Dee/e.ritt-le :
Aojniz do direito da comarca do Pata,

em additamento ao telogramma th; 13 do
corrente mez, que o; objectos do expediente,
a que s 3 1303r0 'no • ofIldin. do 31 do março
.roximo findo, devem. seÉ rognissitado:4na
çonnwmidodo do,-fi 2', art. 4', I1 inst:rti-
.:!...-M do alistamen to, e obsorvado O dkostf#

no § 4° do mesmo artigo, do 'presidente do
governo municipal, que os fornecerá p.ir
conta da União

Ao juiz federal na sução do Estado do
Amazonas, para os devidos fins, que,'se-
gundo communicou o Ministcrio da Industrio
em aviso do 7 do correram mez, acharn-se au-
torizados a fazer uso do tele.grapho nacional
não só o juiz federal em cada Estado, mas
tambem os presidentes das COMMiSSUS de
alistamento eleitoral, sempre que se tratar
de serviço relativo ao mesmo alistamento

Ao presidente da camara, municipal de
Ctpivary, em resposta ao telegramm de 23
de março ultimo, que, dispondo o art. 145

'da lei a. 1.269, de 15 do novembro de 1901,
que OS requerimentos O documentos para
fins eleitoraes serão isentos do sellos e de
qua,esquer direitos, com excepção apenas das
certidões alludidas no art. 20 da mesma lei,
evidentemente o julgamento de justificações
para aquelle fim eleitoral não devo pagar
emilumentos, visto que a expressão—direi-
tos—do citad ) art. 145 abrange as custas
quaesqüer que sejam ;• • 	 - •	 •

Ao delegado fiscal do Thesouro Federal em
S. Luiz do Maranhão, em rospesta ao, tele-
gramma de 10 do corrente mm, que devo
fornecer os moveis a que se refere, visto es-
tarem comprebendidog entro os objeetwl nu-
ensarios ao serviço de alistamento eleitoral,
Cuja despeza foi autorizada pelo telegramma-
circular de 13 de dezembro ultimo

Ao director do Ilospicio Nacional do Alie-
nados, em referencia ao officio de 14 dc
março findo, que, de conformidade com o
disposto no art. 21 do regulamento annexo
ao decreto n. 5.125, de 1 de fevereiro de
1901, foi designado o dia 17 proximo vin-
douro, ás 12 horas do dia, para o inicio dos
trabalhos do concurso a que se vae, proceder
pa,ra, o preenchimeno de um log,ar de in-
terno do Serviço clinico do mesmo estabele-
cimento ;

Ao delegado ficai do Governo junte ao
Gymna,sio Pio Ame.dcano que este ministerio
resolveu, de conformidado com o art. 38?,
n. 7, do codi O de ensino ene vigor, seja ad-
mittido no dito estabelecimento, como ala-
mno interno gratuito, o menor Nelson Luiz
Telles de Faria. filtro de Maria Victorina
Tolles de Faria, havendo vaga e satisfeitas
as disposições regulamentares

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio S. Salvador que, não podendo pro-
duzir effeito en outros estabelecimentos a
pena de expulsão imposta naquilo gymnasio
ao alumno a quem se refere o oficio de 23
de março ultimo, visto não ser equivalente
á de exclusão de estudos, a qual, aliás, não
mais applieavel, attenta • a doutrina do de-
creto de 4 de julho de 1001, nem ob;tand.)
á sua transferencia o facto de se haver ma-
triculado no 3° atino, porquanto a transfe-
rencia se fará em virtude de approvação nas
disciplinas do 2, resolveu este.. ministerio,
deferindo o requerimento que Mio foi pre-
sente, autorizar o mesmo delegado fiscal a,
protidenciar afim de ser passada ao alindido

aluam) 
'^
(mia de transferencia para O Gynl-

nasi da Bahia;	 .•-
Ao delegado fiscal do Governo junto ao

Gymnasio Nossa Senhora da Conceição, do
S. Leopoldo, em referencia ao te/egramma.
de 10 do corrente, que as penas disciplinares
devem ser applic,ada.ssogundo o disposto nos
estatutos do estabelecimento, sem illterven-

to do Governo, salvo o caso de recurso
tnittido pelas disposiçiios vigentes;

Ao delegado fiscal do Governo junto a
Faculdade Livre do Direita da Bahia, em re-
ferencia ao officio n. 60, de 28 de outubro
ultimo, com o qual transmittitt, em cópia,
os estatutos da mesma faculdade, approvaalos
pela congregação, e ao do n. 67, de J2 de de-
zembro proximo passado, ao qual acompa-
nhou o requerimento em que os substitutas
da dita faculdade pedem a alteração do dis-
posto no fi 10 do art. 40 dos alludidos esta-
tutos, que:

Em observancia rIs rosoluçrnts emstantos
dos avisos de 4 do janeiro de 1901 o 17 de
dezembro de 100?, o art. 31, § 10, deve soe
ampliado com a sogninte circumstancia-
por intermedio do respectivo delegado fiscal;

A' vista da doutrina dos citados avisos, o'
art. 40, § G', e o art. 48 devem estabelecer
que acongregãoão se dirigirá ao Governo
da União par intermedio do respectivo de-
legado fiscal;

lndependendo tio Governo da União a or-
ganização docente do; institutos equiparados,
como já foi resolvido pelo aviso do 29 de
outubro de 1903, não ha que. oppor ao que
preceituam o art. 40, § 10, e art. 52 § 1°,
in fl;w, pelo que não é pessivel atterà •tr ao
pedido dos substitutos relativo, ft doutrine
do citado art. 40, fi 10

Por ferir direito de terceiro, não póde.
subsistir o art. 47 ;

De accôrdo com a §ua informação, basca.
da no indicado aviso de 29 do outubro de
1903. não póde ser conferido o grão de dou-
tor aos candidatos habilitados em cone TS0
para os logares do ma.gist rio dos institutos
equiparados, pelo que deve ser supprimido
o art. 55

Consoante a decisão contida no citada
aviso de 29 de outubro de 1003, não é pos-
sivel admittir o art. 88

Tratando o decroto n. 4.988, do 5 de ou-
tubro de 1902, da inscripção para a matri-
cula e para as duas épocas de exame, e não
de trabalhos das faculdades, não tent Ioga:"
a objecção ao art, 191 ;

Por estar em opposição ao que proscreve
o art. 353, do mencionado cotligo, não In.
dem ser considerados feriados, na,quello es-
tabelecimento. os dias que o são no Estado
da Bahia e a data, 1 ldo agosto, como deter,
mina o art. 195

Por força do decreto do Poder Executivo;
datado do 4 de julho de 1004, , pelo qual foi
commtt ta da; em . quatro - an110.3 do -susptva-
são dos estudos a p-ort, do exclusão ina-

, pos'ia pela congregação da Faculdade de

l'or sor bojo dia feriado,
amanhã não será publicado o

Diario



de pha,rmacia.—Havendo o petieionario ter-
minado seus estudos em 1903, e não existindo
impressos nem manuscriptos e somente os
programmas desse armo, deve apresentar os
que vigoraram nos Ires annos anteriores,
nos guies frequentou a -Escola Normal.

Miguel José Vaz, allegando haver prestado
pela segunda vez, como candidato á matri-
cula no 50 anno do Gymna,eio S. Salvador,
os exames do 40 anno, sendo reprovado em
inglez e mathematica, e pedindo se lhe
mande entregar o certificado dos demais
exames lo referido 4 0 anno, nos quaes
approvado.—Indeferido, á vista da decisão
contid no aviso do 27 de abril de 1901, con-
firmada pelo de 10 de abril corrente.

nn••n•

Expediente de 15 de abril do 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazi/eiros os subditos
portuguezes Joaquim de Almeida Castro, re-
sidente nesta cidade, e João Domingos dos
Santos, residente no Estado de Minas Geraes.
Remetteu-se a portaria do ultimo ao presi-
dente do referido Estado.

—Accusou-se recebido o oficio do director
do Museu Nacional, de 29 de março ultimo,
acompanhado do diploma do membro cor-•
respondeu te do Museu, o qual foi conferido ao
Sr. Ministro em sessão da respectiva congro-
gaçã o, realizada na,quella data, e agrade-
em-se essa distincção.

—Focam autorizados:
O director da Faeuldade de Medicina do

Rio de Janeiro a admittir á matr i cula, no
curso medico o alumno do 2-) anuo da Fa-
culdade da Bahia Coser Guerreiro;

O i direetor da'Faculdade de Direito de São
Paulo, attendendo ao que requereram Ra-
phael Gomide Ribeiro dos Santos e Edmundo
Lacerda, e á in formação prestada nos enleios
de 11 do corrente mez, a admittil-os á ma-
tricula na dita faculdade, aquelle no 2° anno
e este no 4°, satisfeitas as exigencias regu-
lamentares;

O diretor da Faculdadn do Medicina d:
Bahia a conceder guia de transforencia para
a Faculdade do Rio de Janeiro ao alumno
di 2° anno medico Casar Guerreiro.

— Declarou-se
Ao delegado fiscal db Governo junto ao

Collogio ALUI° que este ministerio resolveu,
de conformidade com o art. 382, n. 7. do
Codigo dos Institutos Officiaes do Ensino Su-
perior e Seeundario, approvado nolo decreto
n. 3.890, de I de janeiro de 1901, seja admit•
tido no dito estabelecimento corno alumno
externo gratuit/ o menor Jostl Corqueira do
Carvalho, satisfeitas as disposições regula-
mentares

Ao director do Internato da Gymnasio Na-
cional, attendendo ao requori mento de Mario
de Castro Cunha, que resolveu este ministerio
permittir que o requerente p 'este exame de
admissão ao 1 0 anno daquelle internato, visto
ainda estarem funcelonando as bancas exa-
minadoras dos candidatos ao mesmo exame.
Outraeim, que os candidatos á matricula no
2° anuo deverão, antes de sujeitarem-se ao
exame do primeiro, prestar o correspon-
dente á admissão a este ann ;

Ao delegado fiscal do Thesouro Federal em
Cuyabá, em resposta ao telegramma- de 12
do corrente mcz, que não dispondo expres-
samente o § 1 0, art. 40, do decreto n. 5.391,
de 12 de dezembro ultimo, que os termos da
abertura dos livros nacesiarios a0 serviço do
alistamento eleitoral sejam ma nuscriptos,
pod9m servir, tegundo parece, os termos im-

pressos, uma vez que contenham as decla-
rações exigidas no dito para grapho e sejam
os mesmos authenticados pelas assigna,turas
das autoridades competentes, ás qua,es alludo
o referido § 10.

Remetteram-se:
- Ao Ministerio da Guerra, em referencia ao
aviso de 9 de março ultimo, afim de quo
possam ter o conveniente destino, os decretos
de 27 do dito mez e as medalhas de distineção'
de P classe, que os acompanham e foram
concedidas ao cabo de esquadra do 60 ba-
talhão do artilharia de posição do exercito - •
João Alves de Assis e ao soldado do mesmo
batalhão João Francisco da Silva ;

Ao delegado do Governo Federal no terri-• •
torio do Acre, em reierencia ao oficio de 28
de janeiro do corrente atino, afina de que 	 .
possam ter o conveniente destino, os de-
eretos de 13 de março ultimo e as medalhas.
do distincção de ia classe que os acom-
panham e foram concedidas ao alferes Au-
gusto de Lima Mendes e ao soldado Domingos,
Ferreira de Mattos.

—Solicitou-se do Ministerio da Fazenda,
em referencia aos avisos do da Justiça, de
26 de novembro e.9 de dezembro ultimo, se,
sirva providenciar par: que sejam entregues
ao time ,oureiro do conselho administrativo
do patrimonio Hospicio Nacional de Alie-
nados, Dr. Egydio de Saltes Guerra, os va-
loros que ao mesmo patrimonio pertencem
bem assim se paguem os juros, vencidos
por vencer, das respectivas apolices.

Requerimentos despachados

Augusto José Marques Junior, pedindo ser
a.dmittido á matricula no 1 0 anuo, do curso
geral da Escola Nacional de Bailas Artes.—
Deferido. Dirigiu-se aviso ao director da re-
ferida. escola.

Dr. Condido Barata Ribeiro, lente da Fa-
cuidado de Medicina do Rio de Janeiro, pe-
dindo se lhe conceda o accroselmo de 10 0/s
de seus vencimentosjicorrespondentes a 15
amuos de serviço effectivo d m :gisterio.—
Tendo o requerente completado em 8 do
agosto de 1899 o periodo correspondente
aquelie acereseimo,e não o havendo reque-
rido dentro do prazodo 5 annos, o sou di-
reito incorreu na preseripção imposta pelo
art. 3° do decreto n. 857, de 12 de novem-
bro de 1851.

uspeiliente do 1'7 de abril de .1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tugnez Antonio José Fernandes, rosidento

'nesta cidade.
--Communicou-se ao director da Facul-

dade de Medicina do Ri) de Janeiro, quo
foram solicitadas do Miuisterio da Fazenda
providencias para que seja drsoachado, na
Alfandega desta Capital, livre de direitos,
une volume contendo impresso 3 offerceidos
&malta faculdade por uma escola medica.
da Euripa.

—Declarou-se ao director do Haspicio
Nacional de Alienados, em resposta ao
officio de 15 do corrente mez, que, á visto,
das ponderações nelle contidas, fica appro-
vedo o adiamento para o dia 24 proxima
vindouro, as 12 horas do dia, do inicio dos
trabalhos do e meurso a que se vae proce-
der para o preenchimento de um togar de
interno do serviço clinico d) mesmo estabe-
lecimento; outrosim, e em additameuto ao
aviso de 14, que, do conformidade com o	 • •

disposto no § 2° do art. 34 do regul :mento
ene vigor daAssistencia, a Alienados, foi 1.
designado o alienista effectivo do dito
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Medicina do Rio de Janeiro ao estudante
Raphael Marques Pinheiro, por ser tal pena
incompa,tivel com o regimen actual, devem
ser eliminados respectivamente, nos artigos
218, § 80, e 219, a phra,se— exclusão dos es-
tudos— e a palavra—exclusão

Havendo sido derogados pelo decreto
n. 4.988, de 5 de outubro de 1903,os arts.116
e 147 do Codigo do Ensino, os arts. 201 e
224 devem ser redigidos em harmonia com
o que estatuo tal decreto;

Deve sor eliminada do art. 254 a phrage-
com os sig,naes necessa,rios que juloar con-
veniente;

Não tendo sido prevista no Codigo ne En-
sino a medida que propõe relativamente ao
disposto no art. 203, § 30, não pôde sor
acceita;

O aviso de 12 de outubro de 1903, a que se
refere no alludido officio, não approvou os
estatutos em questão;

Finalmente, deve providenciar no sentido
0.e serem feitas as alterações indicadas,
dando disso conhecimento, opportunamente,

cste ministerio,
—Recommendou-se ao delegado flece.1

Governo junto á Escola Polytechnica,
Balda, em referencia ao officio de 20 de
março proximo findo, no qual •ommunicou
haver a escola realizado sei: patrimonio
com a compra do um predio pela quantia
de 50:000;3, que providencio afim de que, de
accordo com o disposto nos arts. 304 e 305,
n. IV do Codigo de Ensino em vigor, sejan:
enviados a esta Secretaria não só os do-
cumentos a que se role o dito art. 364. mas
tamboril o laudo judicial da avaliação do ai-
ludido predio. •	 . "	 •

— Foram remettidas •	 •
Ao director da Faculdade de Medicina da

Bahia, em additamento ao aviso de 12 do
- corrente mez, as seguintes obras: C. Lom-
broso—eL'honaine eriminel» ; C. Schroeder
—«Enfermedades do los organos sexua.les de
la mujera ; J. Hutchinson—eSyphilise ;
quaes com destino á bibliotheca da mesma
faculdade, foram offerecidas a este minis-
teria.

Ao director da Faculdade de Direito de
S. Paulo a portaria de 11 do corrente mez,
que concede a.o lente • da mesma- faculdade
Dr. João Mendes de Almeida Junior tres
mezes de _licença,. com o vencimento que
lho competir; na forma, da lei, par tratar
de sua sande.

Regueri»zonios despachados

Arthur Froes da Cruz, allegando não ter
podido, por mo'.ivo do gravo molostia, fazer
opportunamente os exames de portueuez,
francez e geographia para o curso medico,
o pedindo permissão afim de prestar os re-
feridos exames parcollademente .—Nos ter-
mos em que requer não pode ser attendi do.

Gregorio Celli de Freitas, allegando haver
se submettido duas vezes a exame de admis-
são ao 60 anno do curso do Gymnasio S. Sal-
vador, obtendo approvação em todas as dis-
ciplinas, com excepção de historia natural
em que foi reprovado, e pedindo p ermissão
para matricular-se no referido G o anuo, cujo
exame ficará dependente da approvaçã.e)
materia que lhe falta do 50.—Indeferido,
vista da deeisãcr constante do aviso de 9 de
Março de 1904.•
" Jullo - Cesar Dias Medronho, allegando ter
er curso de non-luneta. pelo Estado do Minas
Geraes e pedindo ser divo': gado dos prepa-
ratorlos exigidos para a ma,ticuIa no curso



Solicita:rani-se	 Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

De 15:422,p20, fornecimentos feitos,em ja,-
noivo e fevereiro ultimo:, a inspeetoria do
serviço do pruphylaxia da febre amarella

De 5:008I7 1, aluguei:. relativos a março
findo, dos predios oceopados por delegacias,
e ;fações e postos policiam

Do 1:400*. serviço de illuminação da Es-
cola de Delias Artes, no actual exercido.

— Requisitou-se a entrega da quantia do
180:480*899 ao inspector do serviço de Pro

-phylaxia da febre omarella, para pagamento
do respectivo pessoal.

-- Expediente de 17 deoa'bril de:1 90 3 .

.DEIEÕl'ORTI DE CONTABILIDADE
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4).1iCio, Dr..' Fralicisc) Claudio de Sá. Fer,.eira.,
a:ra servir ha qualidade do rnembro do jury

qee acompanhará e julgará as provas .exhi-
Mlas no alludido concurso. -

—Remeteram-se ao juiz preparador do
'Termo do Camnavielras, no Estado da Bailia,
,em referencia ao oficio de 4 do corrente
pez, 20 exemplaros, i mpresos, da lei n. 1.2G9,

do 15 de novembro do 1901, e do dee IA°
ai. 5.391, de 12 de dozembro do me3mo
atino, sobro a reforma eleitorah

—So1icitaram-8o do Ministerio da Fazenda
providencias para que seja despachado na
litlfandega, desta capital, livre do direitos,
um volume destinodo á, Faculdade de Medi-
ema do Rio de Janeiro, contendo impressos
clferecidos por uma escola medica da Europa.

Rerjaerim,enlas degoachados

J0st5 Augusto Alves Junqueira .Tunior,
alumno niatriettlado con duas ea,deiras do
40 anno da Faculdade do Direito de S. Paulo,
ne,diedo permissão para frequentar o 5° anilo
r prestar exorno (lesto na 2) Opna, dopois
do approvado nas eaddras que, lhe thltam
do 4°. Quanto ao primoiro pedalo, não 11;1
que deforir, pois a pormissão com s iliOi La lhe
O garantida pelo art. 111 do Coligo do En-
sino ; quanto ao segundo. e pa • notam e
tom contra Si os art. 151 e 152 do mesMO
éodjgo, peio que não pe 	 defuoido.

Arnaldo José Soores, empregado do Es-
trada de Ferro Contrai ti i I0LZi 1. pedi udo
que um sou filho de 13 anilo: do idade seja
.admittido no internato do Gontriasio Nado-
tini corno alumno gratoito.-0 peticionado
devo dirigir-se ao director do moi ornato, de
eonformidado com o art. 33 do rogoliononto
daquilo estobelecimen to.

Forno/ido Lopes Gonçalves, pedindo ma-
tricula, no 1° anui) do curso de pharma eia
da Faculdade de àlittlicina des io, Capital o
dispensa do pagamento da taxa respietiva.
—Iudeferido.

Caio Plinio Lopes Conrado, altunno do Ex-
ternato do Gymnasio Nacional, pedindo per-
missão para se matricular no (1) armo do
curso. /laqueae estabelecimento. cujo exame
331)01,er/de fazor depois do préviomon opimo-
atado no exame •le latim do 5') anno.—Inde-
ferido ; nos termos da decisão contida, no
:tviso de 28 do rovereiro do 1903, o peticio-
nado tem do repetir o cocam . não só de

',latim, mas tombem das °tatus Ir/ateria: que
não . forem linaes no 5' anue.	 •

Expediente de 13 de abril de 1905

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Foi cone-olitla ao bacharel Carlos Augusto
Faltei) a exoneração, que pediu, do togar do
2° supplente do juiz da 	 pretoria.

— Prwogoo-se por mais GO dias a licença
concedida ao guarda, civil de 2a classe Raul
Nitn.,s de Andeade, para trittix de sua mude.
— Env l on-so a portaria ,ao chefe de po-
licia.

— Prorogouse por seis /nozes a liconç
concedida, para tratamento do saude, ao
major ajudante do ordens do cominando su-
portei. da guarda nacional do lista . lo tio Rio
de Janeiro Antonio Lopes do libo..- En-
vion-v a portaria á, Recebedoria, desta Ca-
pirai .

- `fransm!ttiram-so ao juiz federal na
secção do Maranhão 31 decretos de 27 do
roiereiro findo, nomeando supolen tos do sub-
stituto do 'oliz federal e ajudantes do procura-
:to o da Republica nos municipios de Vietoria
do Deixo mearbn, S. Vicente Forrcno S. Luiz
Gonzao.ii, s. João do; Pato,, S. oernardo,
Pinhoioo, Penha e Pedreiras.

I

tharina' 30 eao-ovas electrieas para .SeeeTst
empregadas na destruição do cascos m11-
merso: nos.barraa e portos . do menno Èta-•.
tado (aviso n. 621) .

—A' contadoria da Marfoilta, transmittinda
as contas do en:erramentos de praças lava-
lidos da armada e docittne.nto8,in:talcativo;,
capeados pelo officio do QuaFte/ Gonevalo
n. -147, l a secção, de 8 do corrente, o auto-
rizando a providenciar afim do que, me-
diante processo de exorelcios findos, seja in-
demnizada a Santa Cii,S;4 da Miserieordia da
importando dos alludidos enterramentos',
tendo-se em vista a tabella approvada pela
aviso n. 700, de 21 de junho de 1900 (amisa
II. 022).

—Ao presidente do Estado de Matto Grooson,
agradecondo o ofrerecimonto feito a esto
ministerio de uni exemplar impresso das lois
desse Estado. promulgadas em 1904, e dos/
decretos do Poder Execti LEVO expedidos, CLIZ
1003 e partido 1902 (aviso it. 623).	 .

Ministerio da Guerra
ExpcdieAlc de 12 de abril de 1905

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando/ •
pap.men to de 1:350*, senti 	 a Anna Ale-
xandrina Vaseoneellos Me:lina, 100$; a iosepit
Gromback, 150:13; a Joaquim Teixeira Basto
350 ; a Luiz Vau Erven, 160;* ; a Markt.
latiza Len/embolo 140*; a Maria Januaria de,
IlarrOS Pires,:-;50S,e a Ovidio Gomes da silva
Junio 109.3000. (Aviso n. 2081.

— Ao intendente geral da Guerra, per-

Na Mesa do Rendas do Pelotas, de doas
caixas com 78 rewolv.)res e uma espingarda,.
pertencentes a Farias Seltreiber & Comp.

Nas alfandegas abaixo mencionadas
Do Mamilo e de armamento e munição per-

tencentes a Ventiladas Canavarro & Comp..
J. G. Araujo e J. Soares & Comp.

De Santos, do uma espingarda usada, per-
tencente a Pedro Ferr..ira de Camargo.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Approvando o contracto celebrado cora

Tolentino Rodrigues do Prado para conti-
nuar por mai: ires anuas como mestre da
ranfarra 12.) regimento de cavallaria,
percebendo além dos respectivos vencimentoa
uma g oaoilleacão para completo da quantia.
de 2o0*, que será, paga pelo conselho eco-
nomieo tio refeeid i corpo.

Nomeando o 1° tenente Same! flui-eira o
os alferes R ;imundo Bayina da Serra Mar-
tins o ,iosO Antonio Coelho Ramallto par,.
sorvirem interina:// )111,0, o 001110 seedItta-
rio o Os 011r03 como ajudantes de ordens do
cominando do 1° districto

Transferindo
Na arma de cavallaria, os alferes João'

Aimbiré Mondo:, do 5° regimento para o
e Leopoldo Jardim de Mattos. do G^

para o 1°
Na amo, do infantaria, os alferes Feli-

zardo To-icano de DritÉo. do 7° batalhão
para o 5.).e deste corpo para aquelle Antonia
Madureira Ramos.

Circular—:\finisterio da Justiça e Negocies
Interiores—Directoria do Interior—l a secção
—Rio de Janeiro, 17 de abril de 1905.

Sr. Ministro da Fazenda—Rogo-vos digneis
providenciar afim de que os empregados dos
esti/boleei/untos do ministerio a vosso cargo
possam deixar de comparecer alti, sem pre-
juizo de seus vencimentos. ao dia em que
houverem de se alistar como eleitores.

Saude o fratornida.do.	 &gra.
identico aviso aos diversos mi-

Disterios.
••••n•n•n•~1

Circular—Ministorio da, Justiça e Negocias
Interiores—Direct /ria do Interior-1 0 secção
—Rio de Janeiro, 17 de abril do 1005.

Recommenuo façae: constar aos fiinceio-
narios desse estaboli cimento que podem dei-
xar de comparocer alti, sem prejoizo de seus
vencimentos, no dia em que houverem de
se alistar como eleitores.

Saud° e fraternidade.—.). 	 &abra.

Sr. directo' da Ribliotheca Naemnal,_
identieo aviso aos directores das

(101als repartições dependentes desta dire-
ctoria.

ri ncrimenios despachados

João Corrêa Ramos Filho, cabo de esquadra
da brigada policial.—Indeferido.

Maxim i Augusto Martins Penha, ex-praça
da brigada nolicial.—Indeferido.

POLICIA DO DISTE,IcTO ocoritm,

Por actos do 20 do corrente
Foi exon /rodo. a seu pd 10 , do e irgo de

1 0 sonolento da 13a eirettioseripeão o mojor
Joaquim Leandro Ribeiro

Foi trzansfer!do da 12' eiremnseripção para
aquella o 1 0 supplente, Dr. Alberto Gomes
de Mattos

Foi nomeado 1 0 supplento da 2' elocum-
scripção urbana o cidadão Thoophilo do Fi-
gueiredo e transferido desta para a 12 ,- eir-
comseripção O 1 0 supplente Dr. Cic000 Feche.

Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DÀ PRIMEIRA SECX0

Dio 18 de abril de 1905

Ao Ministerio da Fazenda. rogando provi-
dencias afira de que, por conta das comon-
tentos rubricas do orçamonto em vigor, seja
paga no Thesouro Federal a quantia de
20:7G7$191, prove,niento do fornecimento de
varios aotigos feito a este ministeo'io (aviso
n. 620),

—Ao Arsenal do Mar l i/ha, desta Capilahatt-
torizandtia pro-videnchx,r afim do que skam
onviadas. tt Capitania- tio Porto tlo Sanita Ca-

mittindo o despacho :

nInw

Ministerio da Guerra — N. 673 — Rio (ti
Janeiro, 12 do abril de 1905.

Se. chefe do Estado Maior cto Exercito—
Era solução ao requerimento MI que o sol-
dado do 40° batalhão do inihntaria. Ma.noel.'
José de Mello, do quem trota a tu forro açãisi. 583, de	 Weruirtà	 !1;
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'tição a vosso cargo, allegand0 ter sido em
10 de setembro do anno findo excuso do ser-
'viço com baixa por conclusão da tempo e
ter em 25 de novembro seguinte novamente
se alistado corno voluntario, pede sor con-
sideeado engajado, contando-se-lhe corno de
serviço o peei.olo d :corrido de 1 do julho do
1893 a 10 de satembro daquele anilo, em
que foi excluido, vos declaro, para o.s fins
convenientes, que em vista do que preceitaa
o art. 65 do regulamento de 27 de foverairo
és 1875 (ordem d) dia n.. 1.114), e não sendo
o caso estabelecido no aviss do 20 de fove-
reire da 1890 (ordem do dia n. 118), deve
o sildado em questa o ser excluido do ser-
viço por ter verificado praça sem Os requi-
sitos daquele regulam:alto, conforme consta
do final da mesma informação.

Saud° e fraternidada.—Trancisco de Paula
Argollo. .

HISTORIA

As autig-as Itepublicas
ussas

1

Tão habituados estamos a figurar-nas os
russas como uma raça submettida á tyrannia
secular, que experimentamos difficuldada em
considerai-os de modo diverso.

Entretanto, houve tempo em que o tza-
l'ismo não existia, g )sando os russos, sob
um regímen republicano, direitos p liticos,
que ainda hoje seriam tidos corno adean-
tados.

E' um tanto obscura a origem de algumas
dessas republicas e o mesmo acontece com
grande parto do sua historia. To 103 ases
Estad is appareceram por assim dizer antes
do nascimento da litteratura russa, prospe-
raram e tiveram fim antes mesmo que ella
ao desenvolvesse.

Faltam-nos, portanto,' documontoa que nos
orientem e instruam a respeito com a pre-
cisa lucidez,

Um dos mais preciosos é a Ch ,onica de
Nestor, um monge do Kief do XII seculo, es-
cripta em lingua siava. Até certo ponto essa
mesma chronica desvirtua a importancia e
marcha de alguns acontecimentos.

O autor, em sul qualidade de russo, teve
de apreciar uma situação. em qui) papel im-
port in e foi desempenhado por estran2.eiros.
Dahl o defeito de diminuir a influencia (lasses
estrangear s e,ao mesmo tempo,augmentar
dos seus compatriotas. 	 -

Provavelmente foi o sentimento de patrio-
tiSMO que o levou a tanto, sem que ha'.e,

pos, amos reduzir ao seu justo valor as
eireumstancias e elementos historica aente
alterados. Accresce que este periodo da his-
toria nacional tem si do julgado diversamente
por grandas historiad xes russos, entro os
quaes figura Kara.msine.

Os estrangeiros, a que aludirmos. eram
os Varegos e procediam de um ramo das na-
ções sca,ndinavas. Cumpro notar aqui, que a
maior parte dos nomes, muito empregada
nos annaes russos, é puramente scadinavo ou
ligeiramente. russifica,do.

Ainda hoje, muitos pronomes, que noa
soam comw i russos, afinal do contas não
passam de palavras scandinavas, mais ou
menos modificadas. Eis aqui um exemplo
Olga não é outra coam- senão Helga,que

escrevia antig,amente—HoIga. O soa
na ) existe no russo, nem antigo, nem mo-
demo. Foi por urna transicção natural, que
este prenome tomou a farina, sob a qual
conhecornol-o hoje.

O estabelecimmto doi Varegios na Russia
não se effectu ui do Mesmo modo e em con-
dições Mentiam ás dos outros sca.ntlinavas
na França c Inglaterra.

Segundo as tradicções o ehronicas, os
slavos dos IX e X ,eculos estavam divididos
em uma i :RuLlado de tribos', (1uo se guer-
reavam incessantamente,accarretando como
censo meneia a miseria, e a ruiria. Tribo al-
guma p.mata,va-se a me mil soar a supre-
macia do ai4urna d3 :Mas visinhas e não ap-
parecia então um bome n capaz, que pos-
suissa bastante autoridade ou influencia em
o 'dom a dominar os odios e conciliar in-
teresses, que se hostilizavam.

Semelhante situação tom alguns pontos
do ana l ogia, com a da R nunania durante os
ann s revoltosos,que precederam o do 1866.
Como nos páncipados daambianos, a propria
força das circumstancias impediu a um
chefa indigena de dominar os elementos de
diacordia. Sabemos como na Roum mia con-
vidaram 'á principo Carlos de llohenzollern,
en Lio simples lugar-tenente da draaões
prussianos, e que bale a governa como
rei. Foi isto o que mais ou menos aconteceu
com a Russia. Os slanos foram buscar sal-
vação politica e nacional ente os scandi-
navos. c ,nvidando os irmãos Rurik Sineous
e Treuvev, pi, •atas provavelmente como os
seus compatriotas, a virem reinar $ 'bre
elles e restabelecerem a ordem no pa, z. Os
ires irmãos trataram do reunir a ale par-
tidorios,fa alia o bens;Ruála instalando-se
em Novogorod e em Pskof, e o.s dons outros
no centro e meio-dia da Russia.-Eur ,paa.,
to mando-somais tarde chefes da divarsos
Estilo; o, Ne curioao,a excepçãa do Mascou,
todas as capitaea dos Est o to:, funda la.s
então o mesmo dapois, não passam actual-
mente de cidades de segunda, terceira ou
quarta ordem.

Esta vasta região, que camPrehende lia'e
Os governos de Novgorod, Pala Àf e um o parte
do de V do -da é exciusivamente accidanoada.
Ao sul se exte,ide a unica região vo,da.dei-
umente mau •nhosa d t, Russia, cheia de
gargantas, barraue se, valias e planicies
alrindantomente, provi(' is de eeatos. No
meio deste dadalo ha uma infinidade de
lagos e lagoas: Nas regiaes de Novaorod e
Pskof aquelles são ein numero de quatro m .1,
tendo alguns a suparticie de quatrocentos a
setecentos kilorparas quadr Mos. Quanto
aos ultimos são innumeros, na maior parte
impraticaveis, quando nãa estão ge l ados e
dos que restam, apenas parte diminuta é
aproveitada. Nesta região do ter :Roda
russ ) teu-se operado um levantamento pro-
gressivo do sol que pode-se avaliar em
cerca de noventa e cinco centimetros
saculo. Dahi se concluo que militas dessas
lagoas, hoje na.vegaveis, no t ido ou em parto,
nem jsempre o foram. Além disso, o go-
verno central e as adminiateaçõei locaas
toem procedido á, canalização das aguas o ao
esgotamento das lagoas em muitas occa.siões
o em vasta escala.

A suporfiele destas duas provincias é de
cento e setenta mil kitometros quad .ados,
em sua metade ainda boje eoborta de fio-
rastas, sendo que, ao tempo das republicas,
o era ainda em maior proporção.

E' neste paiz selvagem e pouco povoado
varrido pelos ventos do norte, pelas tor-
mentas e devastado pela mão do homem,
que Rurik lançou os fundamentos dessa
Republica, que devia estender-se no apogéo

de seu poder, em uma supernal° superior a
um milhão de kilometras quadrados.

Da sua grandeza passado, ainda hoje a ci-i)
dado do Novgarod ene sua, vestigios. O pea
guano commercio, que entretinha em meadoki.
do saculo passado, qual que desapparecett
com a inauguração do caminho do ferra do
S.Petersbueg. Ficava situado a cento oitenta
kilometros ao sul desta ci lado e nas duas
margens do Volkkof, a tres kil anentros do
sua ombocadura no lago Jelmen. Era do
cerca de vinte o cinco mil almas a sua popu-
lação.

O centro da cidade estava a um kllometro
do lago. Compunha-se do um miseraval
burgo, cercado de forte pai:33mb,, o que,
aliás, não a impedi o de tomar 1 nome gran-
dioso da gerodisatche ou grande cidade.
Rurik, porém, não a julgou bem colocada e
mudou os Seus habitantes para um outra
jogar.

Segundo a tradicção correra°, a casa ou
antes o forte do chefe scaudinavo, ainda hoja
existe.

Da-nos elle uma ida% approximada da,
nova capital. E' um edifici s g thico, con-
struidn em uma especie de pis ira bruta ou
can noto muito duro, restando apatias quatro
torres ou bastiões.

Emquanto Rurik firmava sua autoridade
ao governa das red.iie,s, eu os nomes já decli-
nd,mos e bem assi ii em parte do Arkhangel
e V010 fda por sua vez os ir ri los tomavani
posse de quasi todo o resto d . o Ris sia. Estes,
porain, dentro de pouco temi» foram enve-
nenados p ir um dos auxiliares do Rurik,
auxiliar que mais tarde dosei:ases isit papel
tão importante, a ponto de dast,: 'r-s .3 do
proprio Ru eik empoas ando para cata fino a
rn asno processo, de que este se utilizara
para, viesimar os irmãos.

Antes do proaeguirmaa convam -ace,ntuar
que o dominio dos Voregos oov :Laxo as ca-
racter paecial. Caso, quai id altico, encon-
tra- e na historia da França.

Os francos haviam-se estab i l ecido em,
certas regiões gaulezas, mas nullea domina-
ra, ri no raiz, na verdadeira extensão do
termo, e pouco e pune, f irani-se perlendo
na massa acra'. Assim tambe suceedeu na
Ru sia. Durante algum te . n ! », por toda a
paate encontravam-ase no ima seamolinavos
ou quasi scandinavos ; mais tard, porém,
russifiearam-se comida 'av lii tiu! por modo
tal, que desapparoceram, permonacendo só-
mente os nomes slavos,

Li

Actividade estraor linaria, as.sianalam
deus primeiros seculos do Esta(' ) da Nov-
gorod. Ao norte elle se esten te até o mar
Branco; coloniza a bacia do alto Dama, onde
levawa forte para assegurar o seu doo-tinjo
e monapolisoi a caça na ilha de Nova-Zem-
bla par apoderar-se das p lhes. Ao sul,
ainda mais desenvolvo a sua actividade.
Afiado aos outros Russo-Vai' MOS O Russos
leva suas lestes gue..reiras até a is muros
Conaantinopla. Uma das suas frotas com-
põe-se de 2.000 barcos o transportava 80.000
hom sns, com 55 a GO li nnons de equi-
pagem, sendo que mais do 40 para camb ote.

Foram tambem fi Macedonia, e 'Thesalonia,
camp ) abert ) ás suas °apl.:rações e depee-
daçõosa, sendo impostas as mais duras con-
dições aos imperadores bysantinos

Estas guerras, ainda que ferozes tornaram-
se factor do maior importancia no desen-
volvimento da Russia em geral o Novogorod-
em particular. E' á influencia bysantina,
'que a Russia devo grande parte desta civi-.

1.1

á



Saxta-ãira 21
	

• DIARIO OFFICIAL	 Abril — lan	 Issa:1

ainda guarda, privam 'que immea ,zt foi
riqueza dia novg000dianos. A aranleza d
Novgorod, a c eragen los seus habitantes, a
extensão a °palanca; de sai co ama 'cio va-
leram-lhe respeito, temor e admiraçao do .
outras cidades da Russia.

Dizia-se então : Quem poklerã causa alas+
guina contra Deus e o grande Novgorod ?

Seu nome ora — P)spedin Vent:À .2Veu.
gerod—(Novgorod—o Granou).

Ainda mesmo por vezes dizimada pela •
poste, princaalmente em 1407, 1508 o 1553,
sua população elevou-se a cern mil almas.
Com suas dependencias con•ava, qua,si meio
millato. Impossível se torna fixar as cifras
provaveis das dependencias, que se esten-
diam da Baltico a é a; foentoiraa da Siberia
o ilo Oceano Glkasial ata a Russia Central;
entre ardo, essas cifras deveu ser muito -
sideroweis,

m tn i festa constantemente eu sua, historia.
•Por. 135.), não é de admirar que Novgorod
tivesse muita; os •ociaçõos,* cada preass5.n,
classe social, ramo, de cantou eecia possuinda
a sua. De algum modo a aosociação sktbsti-
tuia então ou eia( valia ao consalluos muni-
cipal do> tempos do haja, por isto que ques-
tões, tendentes a re gula nentaçao de u
ininstria ou organização do um syndicato.
ques'iões estas gira hoje ur Eur epa °acidental
são da corunetencia dos conselhos municipaes,
naqu Illa época era ri arreatas ao julgamento
do conselho da associnio. R43.3 C91132111)
comprialsa-se, nt mal ir pa k te dm casos, do
uni certo numer de patrões, operarios e
apr tn,lizos, senil) .>ubin sardas suas decis5as,
em certos caros, á ratificação do chefe da
rua ou do queateirãe. Fatio ponto é de t d.a
relevancia, porque, pai numere e po lerei
de ; :as associações, poile-se bem avalia' desil
já, do ala) as ia de civiliz latio atanada pela
Siava Russa anda eu tão remota. época!

A grande prospevi talo cokninorcial de
Novoaoro 1 expacase tarnbern .net r, sua p
siç to aeo grap dai. O Volkhof e Nava a des-
cortinaram ern activa • ei n atinjo tção cono
cid ale, louve laicas o as de riais cidades do
N sota. Pelo Dnieper mi tinha grana ss rol a
ç e • c em os corar at com nerci kte> (1.1, Russia
Meridional e imperio g rego assine couves.-
tend '-se em intoanedi Iria entre Constan-
tinopla e a Russikr sept intrional.

Ao lado deste pro gresso commercial e
politico a mntçava a desymtar a litt sratura.
Obras atoe as oram traduzi las. O principe
Jaaslof disperi,ava for-do po oteeção ris /ataras.
Co no :eu proa° iit r, Me fun11174 asco ris,
as 4d gurava ren d 1,4 ao der.' sb coodiçao do
ene ene atr-s t da ai strucção dos moços. Então
da as secia,, iam pau, ir Poissi proftea nas,
versados nas lettras e scianci I,: do sacula.

Neitas e nalições, runiltas vezes laknonta-so
tal a Russa; de entio fas.ke ;im paáz
lati i e de,c ,naocido da nitras !laça 13. Pura
e [vaio. Esta op•ni.to O co aplotaraent 1
falsa.

Em suas mamarias sobra as antigas re-
lações ia Evança, ti r Rassia, Lavescpi•s diz:
.A. allt tuia nultiplicalaa de Yaresloa
que se e-atendiam d rale a cOrta d s Bysancio
a kl e Inglaterra, d via ri baaar para espa-
lhar p toda a parte sou n no e do povo,
p I dl: trov minar! k. O m ria velho dos se is
tilhos havia e•pos ;do a filha do Ilarolil. o
til imn roi da In a :terra d 1, raça .xon
p inoipe celebr p da ao, cia m ri e mesmo
pelo raisoe de ti to. que o fez succumb,r 4011
• 0 ';“:11 10 (-imiti sane, o cooquistradoe. Seu
tera p ia) 11111a teve por esposa kana condessa
do atada ir na; de Barelia d, isp e prin-
ci ke dt Toava>. Seu quarto Uso c tom-se
e u ii lha do COnit imitin i M mil mace,
imas:rad s • de Con •t to tinopla. A mais v
de soas filhas elas dera eia c ;sia [lento ao rei
da Norma.; e a tarada; a Andraxei da. lana
▪ lanam, Maria, a Seg arda do soas ir-
ise is, havia esposado casirnir s. elevado ao
t ir alo da Polonia. depois de ter sal st em
Fe oiça monge do Cluny e ter recebido o
diaconate.

O Yareslai, de que se trata, foi uno dos
prineip is do Natio:roi'. Sua se g unda. filha
esp 'Au lianrique I, rei de França

Durante quaaro seculos e meia a força, ri-
queza, inaliens kia e territorio da republica
augmentararn era propor ções coo nidera,v eis.

No soculo XIV ella, su'emetteu o que é hoe
gov amo de Portei e enviou exoelições mesm.
a.éa S.beria. Entre suas dopen rendas con-
tam •s Psk f. que mais ta 'de cornou-se séde
de uma outra republica celebre.

Os docum ntos, que posaiimos, e os vestí-
gios da pasada, grandeza, que a cidade

(Contint),2.1

SECÇÃO JUDICIARIA

Supremo Tribunal

ACTA DA 31,,'ssAlo DE JUSTIÇA EM 27 DE JANEIRO
DE 1005

').residesteia do Sr. miristro almiranto
Pereira Pinto

Aos 27 dias do 11107: ilo :aceiro do anno
da 1905 ac l arada-se pro antes os Sr,> mi-
nistros almirante Elisiaria Isarbo ga. mare-
coaas Rufam (3alvão o Almeida Barreto,
alnarante Coelho Netto, marechases Ma-let o
Teixeira . Junior, general sio divisão Marinho
da Silva, Drs. Souza Carvalh), Acyndino do
1‘1,rgalhaes o Arrodiella3 Gaivão, o Sr. pre-
sidonte abri ri sessão.

Lida e approvakla rr acta da sessão ante-
aceie%etne.te, o Secretario deu conta do expo-

Foram relatados os seguintes p000essos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
João Lins de Carvalho, alferes do 5° bata-

lhão, Eleuterio Mendes, ansaençada do 32°, o
Pedro Vieira, sol rad s do 3 s , todos (1:1 arma
de infantaria, accusaolos: o pl * loiro, de fal-
ada le admin strativa, o se -adilo, de lesões
corp )raes e o te.'ceiro, kl • h anicidlo, a,bsol-
vi•los pelos coosethos do gue,:ra.—Forain
confir azulas as sentenças.

Marcl'ino Gomes sia Silva, soldado do
150 bata l hão do infantaria, e Luiz P :relva
(-tom is, soldado da 10 0 oatalhã,a da inesma
arma, accusados de deserçaa—Forarn con-
fie aradas a, suta iças d conselhos do tu krra
qu e nderrinaram o, .tios a seis mexes de
pisão COM trabalho , gráo minirno do
art. 117 do Coligo Pena : Militar, c moer-
teu lo na amolecia de aggravanaa, a arte-
nuante do § 1° do art. 37 do mesmo cadiao.

Ant eito José Bezerra, soldada do 27° ba-
talhão de lufam ara, o Alcibiades Cordel,. s,
soldado do 50 regimento da a 'tilharia do
campanha, accusados o desarção.—F natal
aoafiaaadas as sentenças 10a con-elhos
guerra que amdeninavant os réis a seis
[noz s de prisão co r tvabalOce, grilo mini no
do art. 117, n. 3 do Codigo Penal Militar.,
por c mcarrea, na ausencia de agravantes,

attenua,n do do § 1° do art. 37 do alluklida
codigo.

Augusto José dos Santos, soldado do 18° ba-
talhão de infanturia, aecuado de deserção.
—Foi confirmada. quanto ao teinao de pri-
são, a sentença do ei,nselito de guerra quo

lisação, de • qua esteve do posso até appa
cor Pedro o• Grande e cujos elfeitos ainda
boje fazem-se sentir.

Nestor nos dá. um historico, simples o da
-vertido. da; intriga.s dos bulgaros tua torne-
tanos, dos catholicos romanos, adeus, ca do-
bro; gregos, todos empai lados na propa-
gLnda •as suas crenças entre o3 slaVeS. Ven-
ceu a iareja, grega e este unico facto tem tido

• tamanha significação, cita) alcance é difilcil
•do ser avaliado.

Seria ocioso, talvez mesmo anpos rival. dar
uma idéa, gond da; lutas, que a repub'ica
sustentou contra allamão polaco k, •u :coa
tartaros e cantos outros. Basta recordar, que
dias foram muito loditas e sangu.nolie ao., e
quamais do uma ViZ Novgoro I citava muito
proximo da sua parda,.

O que convém apreciar são as guerra; com
os outros E arados russos. •

No fim do X seeulo Novgorod emancipou-.
ecomplot une tt e d 3 laica que davia ida en-

tão exercido uma esaecie do arand, to same
toda a Russia o entrou em franca arokpar.-
;lado.

Obteve do príncipe Yoroslot uma carta.
fixaram sobre baaes solidas, piano Mos repu-
blicanos, que se haviam consolidado e as.san
pevinanecou durante cinco sacudas, em plena
pose de suas liberdade;.

Lancemos, a gora, une lapido olhar, ro-
truspuctIvo, sobro a Republica.

II

Cano suas dependencia> finmeiliatas tinha
ama popti a O kle 60.0 et) ha atilara r. co o
contro OU pont) peincipal foi o Kriern 11
saeemlan procede de kro sia amiga ia-
lavra russa, que sionifica — recai t fo afi-
cado) sobro a margein es lu irda, já então
vam,a, sias ainda d adilado, a akalr-C
sialor n I futuro. U o incondio havia .1 •-
trui ,o c nu nlei win o a ar t eira , •da, do
madeira, o q. 1.1 annos dep si roi sitiaria da ta
paia de Si40 ta &adila, c mst uila par iii—
co: •ecto grego, m sdela la a arábica. e ar (ou-
samento pe.a d Santa Soahat em Coas ata
talopia.

Porto da cano Irai constrnikase a toer s de
lar . s1 ,f, ao lado dg an lo arma, q
t ,mou o nono do pato ido larodof. 	 as
se 'via do edilicio pub ico e )3 dentais
tidos do mes no gaitara ficar on man tod s

•estira distancia (o Ia.'e alisa co,na ea-
theloal do Santa Sophia ks a torra do litros
arada laao exi .tern). Ene dermlor deao
grupo esteiblia-se a ei lado, co n >ri IA riras,
p• aça cribunaes, e ;cij,tiro , O 1 s pe ,) it 1.3

a ¡arejas, soado toda alta c krcad i. do ti na
foto pa, is adia substitui li posteri wmoili;
p ir une :nuca do pedra, pr slongado e no-
1h irado • it muitas vezes (0,is muro alada,
existo o está bano consrawado).

Dividia-se a cid cru cinco quartei-ões,
que pariam do centr a toado seu; ¡na g a-
teados, ornproaarlos priblicok e admiras ...ação
separados. O qaarten são tio ia o [Lane de
h mtza o ele gia seu clero, cada um dr vi-
drasse rem oulitsi ou ruas, CO.Tespon tentei ás
,ccuaações do; seus habitante,. Cada n ira
domas ruas tinha seus funccioaarias e regu-
lava a direcçao de Seus 110oei,)3 parti-
culares.

Além disso, Novgorod foi cent o° te uni
rumor° do prigeroas ou cidades inferioeea
orga.sizadas mas ou menos do mie Inc• 	 in.)41
mas dependentes do centro eia tudo quilato
se relacijna coai o governo geral da Repu-
bIrca.

A Russia , sempro teve tendonci is para, o
aollectivismo o felizmente esto prineilao se
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Condemnou o ré ).a seIs.meZes do prisão com Codi,go Pedal Militar, por concorrer,
trabalho, ardo mininn do art..117 do Co- ausencia . de aaraeavanes, a attenuante do

. digo Penal Militar, por concorrer, na ausen-
'eia de aggravanes, a attenuanto do § 10.do
4trt. 37 do citado codigo.

João Luiz da Conceição. soldado a o 2° re-
gimento de artilharia de :campa,nlia, ac-
casado de deserção.— Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo a 22 mezes e 15 dias de prisão, com
trabalho, grão sub-médio do art. 117 do Co-
-digo Penal Militar, pelo concurso das cir-
cumstancias: aggravante do § 10 do art. 33
e attenuante do § 1° do art. 37, tudo do re-
'ferido codigo. Votaram vencidos os Srs. mi-
nistros almirante Pereira Pinto c Eliziario
Barbosa e marechaes Rutin° Gaivão e Tei-
xeira Junior.

Oscar de Mello, soldado do 1° batalhão de
Infantaria, accusado de deserção. — Foi re-
formada a sentença do conselho de guerra
alue condemnou o réo a tres annos e ires
:meus do prisão com trabalho, para con-
demnal-o a sois mezes de igual pasão, grilo
iminimo do art. 117 do Codigo Penal Mi-
fitar, por concorrer a attenimnte da me-

oridade do réo, sem nenhuma aggravante.
Joaquim Rodrigues de Souza, soldado do

batalhão de inlantaria, accusado de des-
t‘erç-ao. —Foi reformada a sentença do conse-
Alá do guerra que condemnou o réo a um
! !anno de prisão com trabalho, para con-

\

demnal-o a 22 mezes e 15 dias do igual pri-
;São, grão sub-médio do art. 117 do Codigo
penal Militar, pelo concurso das circumstom-

1 cias aggravantes : do § 20 do art. 36 e atte-
nuante do § 1° do art. 37, tudo do citado
doodigo, preponderando esta sobre aquella,
.na, fôrma do § 2° do art. 55 do mesmo
codigo.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acynklino dc
:

José Yariano Alronso. soldado do l o bata-
;Dão de infantaria, aceu sado do deserção,
biisolvido pelo consolho dc guerra.—Foi con-

i .fona,da a sentença.
i 'José Antonio Folia, soldado do G° batalhão

(10 artilharia de posição, accusado de deser-
9ão.— Foi confirmada a sentença do conselho
de guerra que condem coa o rèo a tres na nos
e tres MCZCS do prisão c nu trabalho, gra°
médio do art. 117 do Codigo Penal 'afilam,

i:.por concorrerem as eireumstancias: aggra.
t; vante do § 20 do art. 33 e attenuante do § 1°
do art. 37, tudo do citado codigo.

Joaquim Antonio da 'Silva, solda(' do
20 batalhão do engenharia, accusado de de-
serão.—Foi reforinada, a sentença do con-
selho do guerra que condemnon e ré .) a 22
Mezes e 15 dias de prisão com trabalho, para
'condemnal-o a sis mezes de igual prisão,
grão minimo do art. 117 do Codig,o Penal

r.Militar, por concorrer, a favor do réo.
attenuante do a 1° d art. 37 do referido

,codigo.
• José Pinto, soldado do 6* regimento de

era:Daria, accusado do deserção.—Foi con-
trrnada a sentença do conselho de guerra,
que condemnou o réo a seis anuas de prisão
'eorn trabalho e consequente expulsão do
exercito, corno incurso no grão maximo
art, 117, combinado com o art. 119, ambos

: do Codigo Penal Militar. concorrendo, na
!ausencia cio attenuantes, as aggravantes 4103
,I,Et§. 19 e 20 do art. 33 do citado codigo. Vo-
Ltau vencido o Sr.Minist;ro marechal Teixeira

. Nemesio Gay Filho, soldado do 1° batalhão
• infantaria, accusado do de5eução.— Foi
cOnfirma.da, a sentença do ' conselho do guerra
que ,conderonou 'o réo a sois; tomes de prisão
com trabalho, grá0 minimo do art. 117 do

s+itaaAnle economica, do
1 razi1-0 Èolelinz da .A.SSOCiar a O Commer-
eiai do Rio de Joeeiro, publica era sou ul-
timo numero do 18 do corrente, os soe:tin-
tes conceitos sobre a situação economica do
Brazil, extrahidos do Eeonoaisle Prançais
de 11 de fevereiro proaimo passado.

Eu-os:
« A situação economica do Drazil tirou

graude p roveito dos preços remuneradores
obtidas 130S mercados do mundo por seus
principaos produetos caa•O, borracha, al-
godão, assucar, etc., é porém de admirar
que o movimento do consumo átomo e da,
produeç5o industrial não tenha tirado o re-
sultado correspondente, da melhoria que so
produziu.

Procurou-se explicar esta anomalia pelos
embaraças causados pelos anuo precede:aos
de crise, que 'anotaram a capacidade do
absorpção da nação em proporção mais sen-
sivei do 11110 SC pudera suppor. A adversi-
dade trouxe consio a prudencia e O consu-
midor, mais avisad i„iulgou prudente não
abalançar-se a novas despozas. sinão depois
de haver um pene 1 accumolado economias.

E' provavel, porém, si conti miarem favo-
laveis, como éssão sendo, as condições, que
não tardará em manires'ate-se unia sensivel
melhoria. sobretudo si o Governo tomar o
partido prudente do reduzir una pillit0 OS
boi) )StOS p i i demai-s gravosas qu o posam
sobro o cOilliinreio e lhe contrariam a ex-
pansão. •

A predileção do café, segundo a opinião
geral MU, parece haver attingido o seu ma-
ximo, ao menos, por alguns anuns, e acredi-
ta-se que o desenvolvimento progressivo do
consumo nai tardará em restringir os avul-
tados sloek$, tille S3 oppõem a umatugmento
mais pronunciado. dos • preços: A actual co-
theita- C du SON e meio at dcz milhões ..cte

saecaa, e acredita-se (pia a proxima; :de jna+
nho de 1905 ajunho de 1900, attimgird a'11
milhões de saccas.

O balanço com =dal ale 1904, parem de-
ver liquidar-se por um excedente de 325

em favor do paiz, vista como as ex-
portações subiram a 950 milhões contra 625
milhõo.s de importação. Em 1903 as exporta-
ç5e3 fora-o na importando, do 922 milliõex
de francos e as importaçõe.s na de 588 mi-
11).5es. Estes resultados, pois, reunidos ao vi-
gor com que o Governo reprimiu os uitima
movimentos revolucionari os, muito toem
contribuido para firmar o ouso do cambio.

O orçamento se ap.'esenta do seguinte
modo pora o exercicá do 1904, ca,lculade •
em lt's, que se pôde converter na taxa média,
de fr. 1,25 por 1 : receitas dos 20 Estados
e do Districá Federal 203.104.500 francos ;
a União 448.080.900 franco, ou o total da
751.193.100 franco:.

Comp5em-se as receitas, não comprehen-
didas as de Pernambuco, de 102.790.750
francos de direitos de exportação ;
289.43-1.670 francos de direitos de importa-
ção e de 247.311.200 francas de direitos
diversos, e mais a; roa titias de Pernambuco
11.232.500 francos, o que dá o total da,
650.693.120 rai cos Quanto ás de spez s são.
de 200.095.600 francos, para os 20 Estados
e o Districto Fe leral e de -151.080.070 fran-
co; para a União ; o que dt o total da
651.176.270 francos.

São assim distribuidas : legislatura o ex-
ecutivo, 30.037,435 francos ; exereit e ma-
rinha, 1 ,13.300.925 francos ; divida pu-
blica, 100.815.975 francos ; obras publicas,
130.048.475 fradcos ; instracção publica,
37.241.300 franc is ; pens5es, 18.598.825'
francos ; diversos, 01.483.350 Latncos ; 0(111 5
dá um total de 815.170.275 feancos. Acre-
diet-âo que ode/kl:1 não irá atém 18.709.00U
francos. »

O Sr. Jates Ifeariva.ux, di-
rector da fabrica de vidros de Gabain, coa-
sidera ode secado como d) vidra, por (Wien-
der $eu esse producto o m 31110i: material da
consomeção.

A razão principal desta idéa encontra dia
de ines40'avel woveit) dos elementos do que
Se faz o vidro, na sua suscewilalidade na
t.oillar' todas as fúrmas, na sua duravilu e
impeza

11 vidro pôde sor in Atilado, colorido e Orn

nainentylo corno
Uni edificio do vidro teria, conforme a

idéio, de ilenrivaux, alie= 8 e pareaoa do ,ita
muito dose iberto vidro de pedra que tem uma.
residiencia tripla do granito. E. menos soa-
sivel á, temperatura quo o aço, gastasa
Pela fricção menos que o porphyro e resista
aos choques mais do que o marinore.

As paredes de vidro seriam l igadas pai,
angulo s rectos lo ferro; ficaria nellas una
espaço vasio, para encanamentos de aC
quente. agua quente e fria, g ;z, tios elec'xi-
eis e esgotos. Mesmo as esealas e corri-
mãos, foros, decorações paria aos seri in
de vidro.

O vidr o pôde ser transparen !.e 011 col )ri
de côr s vivas, dourado .o pra f;eado ou tra-
balhado em prismas e crystaes cain facetaw,
como o diamante, diz Henrivama. Cadeiras a
mesas seria tu preparadas de mataria.
viteea.

Utensilios ci 1 cosialta, .pratos chicaeas,
mesmo facas e garfos serittro de vidro.

Tombem entra em consideração o pouca.
custo deste material.

Portanto, c inclue elle, o; dias dos telea,a
doS de• arilo,ia estão contados. 	 •

§ d o do art. 37 do abitado cocho. • • .
—Pelo Sr.ministro De. Arrochellas Gaivão:
A l fredo Gomes Leal, cujo nome verda-

deiro é Alfredo Xav:er da Veiga Marques,
soldado do 5° regi tu 'ato de artilharia de po-
sição, accusado de dos avi,o.-0 tribunal, 'to-
mando canhecimenw dos embar gos oppostos
pelo pao do réo, a accordão de Os. 18 v.
que o con.lemnou a seis mezes de prisão com
trabalho, reformou o mesmo accordão, para
absolvel-o, visto ser nulla, a peaça, que veri-
ficou, a.ttenta, a sua moaor idade legalmente
Provada.

Dorindo Alvos de Souza, soldado da ro° re-
gimento de artilharia de campanha, accusado
de insubordinação, absolvido polo conselho
de guerra.—Foi julgado mino o procoss o de
fis. 48 em diante, mandando que sejam 03
autos remettidos á repartição competente
para 03 fins de direito.

NOTICIARIO 

Jeo. t-Polytechniett—O reml-
tado dos exames de 18 do corrente foi o
seguinte:

Mathematica para a,dmissão—Approva,dos:
plenamente, , André Bernardino Chaves e
João Victor Pacheco (s .) em algebra superior);
simplesmente, Fanando de Abreu Continho
(s5 em algebra superior); plenamente, Eduar-
do de Va,sconcellos Pederneiras (em toda a
maioria.

Elementos de astronomia para agrimen-
sor— Approvados simplesmente: Alberto de
Aguiar Corrêa, Ajuricocaba Aprigio de Me-
nezes e Frederico Bandeira da Silveira.
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Visto.

• Ilhoa° baba, preddeate.

31-12-1901.

Caixa Elo . Pollshs dos Optarás [13. lourolls1 &doei
BALANÇO RELATIVO AO 20 SEMESTRE DE 1904

DESPZZA.

CAPITAL — 'MOI' deita couta era 30 de junho de PENS5ES — Pagas dos mezes de junho
1904 	 459:144$425 a novembro de 1904 	 	 8:265$546

CONTRIBUIÇGES — Recebidas dos mezes de
julho a novembro 	 	 19:086$050

Idem de 1 de abril a 30 do novembro
de 1904 	 	 360$000 s 8:625,016

Idem de dezembro, a receber 	 	 3:914$910 23:000$960
GRATIFICAMS — Pagas dos mezes de junho a

MULTAS — Recebidas dos mezos de julho
a novembro 	 	 1:397$000

Idem de dezembro, 3. receber 	 	 255$000 1:652$000

novembro de 1901 	
RESTITUIÇõES — Pagas neste semestre

1:929$990.

A D. Custodie, Adelaide 	 Thompson	 8$000
EMPRESTIMOS EXTRAORDINARIOS	 A. receberdes deste A D. Maria da Soledade Ferreira 	 	 152$000

semestre 	 95:950$000 A D. Irinéa da Silva Santos. 	 	 166$250
JUROS DE EMPRESTIMOS — Recebidos: A Isaac Moreira 	 . .	 76$500

Doi ordinarios 	 	 4:796$287 A D. Bernardina de Almeida 	 	 140$500	 • 5435250.
Mos extraordinarios 	 	 9:715$500 14:514787

EMPRESTIMOS EXTRAORDINARIOS — Pago pelos reali-
JUROS DE APOLICES — Correspondentes ao 20 semestre zados neste semestre 	 95:950$000

de 1904 	 ..	 	 5:935$000
CAPITAL — Valor desta conta em 31 de dezembro

EVENTUAL .— Recebido de tres titulas de pensionistas. 3$000 do 1904 	 493:148$380

.600:197$172 600:197$172

Imprensa Nacional, 31 de dezembro do 'vol.—Amando *Araujo Cintra Vidas Junior, thesoureiro.—Froneisco Marciano Laca, secretario:

Visto.

Alfredo Rocha, presidente.

, 31 — 12 — 1901.

Caixa do Pollshs dos °perlas [13. Impreie Nuciel o ilillri0 OffiCiR1
(FUNDADA EM AGOSTO DE 1889)

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA CAPITAL EM . 31 DE DEZEMBRO DE 1904 

/78 a,polices da Divida Publica, do valor nominal do 1:000$ cada uma o juros de 5 Va 	
32 ditas idem idem, de 1:000$ cada uma e juros de 6 °/. 	
2 ditas idem idem, de 500$ cada uma e juros de 5 0/. 	

20 ditas idem idem — ao portador — de 1:000$ cada uma e juros de 5 o/. 	
Inscripção n. 4.177 do Banco da Republica do Brazil 	

Debito do ex-thosoureiro José Francisco de Oliveira Moraes 	

SALDOS A RECEBER

Da folha de dezembro:
Contribuições 	
ffluitas 	
Emprestimo ordinario 	

Da emprestimos extraordinarios:
Dos do semestre passado 	
Doa deste semestre 	

Do juros do apolices:
rolos correspondentes ao 20 semestre de 1901 	
CAIXA, — Saldo ora moeda corrente.

lifensa Nacional, 31 da dezembro de 1934,— Amando de Araujo Cantra Vidal Ju.nior, Ittesoureiro. ;— "Francisco Marciano Lacé, secretar,ei
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DESULTADOS UAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAI:

Declinação=S o 45' 25" NW-lactiãação== --14.375 (extremo Norte 'para cima)	 ,!
Capital Federal, 19 de abril de 1905-Observações , meteorologicas simultancas-A O h. tu. de Greenwich ou 011. ' 07 tu. a. t. m.. do lho.
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lelém ........ ...„. 706.32 26.1 22.68 89.0 Meio nublado Bom - SSE Bafagem Bom 1 1 1 3.00
1.	 Luiz 	 .... ...
'arnahyba 	 - - - .- Quasi limpo Incerto Nev. tenue baixo ENE Aragem Variavel - - - ---
rortaleza 	 760.75 29.5 26.00 25.0 Qunsi limpo .	 1 - ENE Fraco 1 1 ? 1 -
;atal 	 1 27.0 1 1 Quasi nublado Incerto Chuviscos ? ? 1 30.8 26.4 28.00 r
'arahyba ..... 	 - - - - Meio nublado . Incerto - SE Muito fraco Variavel - - - --
incife 	 761.18 28.0 20.02 74.6 Meio nublado Bom Nev. Unam alto EsE Fraco Incerto 23.8 23.8 26.30 25.0U,
.oazeiro 	 702.27 2:3.3 19.40 01.0 Nublado Incerto Chuviscos S Fraco Encoberto 23.5 19.8 .24.30 -
lacei? 	 - - - - Meio nublado Incerto Nev. tuim) alto E Muito fresco Bom - - - -
kracajá 	 762.15 27.0 21.14 80.0 Qaasi limpo Bom Nev. tenue ESP. Regular Incerto 27.8 24.1 25.95 LON
hulina (nahia) 	 701.60 27.4 22.06 81.0 Quasi nublado Bom - SE Muito fraco Bom 29.5 22.2 25.85 1.0W.
;. Salvador 	 762.18 27.6 19.96 73,0 Nublado Encoberto - NE Muito fraco Variável 29.1 22.9 20.00 -
;tlyabá 	 705 . 88 27.5 21.63 79.4 Meio nublado Bons -. N Muito fraco Muito bom 31.7 25.6 28.65 -
rctoria 	 761.70 28.2 19.59 69.0 Meio nublado Muito bom - NE Aragem Muito bom 33.4 21.6 27.50 ...
ais de FOra 	 765.35 20.6 14.73 81.6 Meio nublado Bom	 • - - Calma Muito bom 27.1 16.4 21.11 -
:apitai 	  702.25 23.8 18.23 83.0 Quasi limpo Muito bom Nev. tenue baixo WNW Aragem Muito bom 30.5 21.0 25;75 -
. Paulo 	 764.33 18.0 13.10 81.0 Nublado Encoberto - 1 1 Ikun 27.4 15.3 21.35 --
autos 761.98 21.0 18.43 813.0 Nublado Incerto Chuviscos . E Aragem Bom 31.7 22.0 26.85 -
laranaguá... 	 '760.40 21.5 19.21 81.0 Nublado ,Iimerto Chuviscos - Calma Máo 26.0 22.0 24.00 -
lurityba • .. 	 762.57 18.3 15.17 97.0 Nublado o,Má

.
Chuva ENE Bafagem Variavel 25.7 14.9 20.30 0.0

1ssuncion 	
'oradas 	 761.50 22.0 17.88 01.0 Nublado 1 -	 ''S . Marin .	 1 30.0 ? ? •-•
lorianopolis 	 760.95 22.0 18.61 95.0 Nublado Encoberto Garôa - Calma Variava 25.4 21.2 23.30 -

;orrientes (x) 	 .. 760.10 21.0 18.43 83.0 Meio nublado ? - NE Aragem .	 1 27.0 19.0 23.00 -
togai 	 758.40 21.5 18.19 95.5 Nublado Incerto Nes% tenuo ENE Bafagem Variavol 213.2 17.2 21.70 ...
'orlo Alegro 	 •
tio Grande... 	 753.28 21.7 15.50 80.5 Oitos' nublado Sombrio Nov. bane baixo E Aragem Bom 23.2 17.1 20;15 ....
lordoba • 	
losario 	

755.00
754.70

1
21.0

1
18.50

1
100.0

Ouasi limpo
-Nublado

1
a
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N
E

1
Aragem

1
1

27.0
27.0

13.0
17,0

20.00
22.00
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Iendoza ... 	 'n8.20 14.0 9.25 '78.0 Meio nublado 1 •-. SE Aragem 1 23.0 9.0 16.00 ....
luenos Aires 	 757.40 21.0 15.12 82.0 Meio nublado .1	 . ' NE Aragem 1 25.0 19.0 22.0 -...
lontevidéo..', 	 758.50 18.0 15.67 89:0 •	 •	 1	 •	 •	 •	 •	 -	 • Claro .	• ..... NNW - Regalai' Bom 23.7 10.1 16.00 -	 -•	 -

- • - - '
Em Paranaguá, chinco. e chuviscou a interv lios, durante o dia e a noite. de (tonteai, observando-se ievooiro baixo 1 oje pela manhã.

-Nota ao meio-dia - Na Capit it o tempo ainda se conservará hom... As observações 'com este signal (x) osão do hontent. -. Aviso- As notas
wovisão do tempo são valihs durante ,as 24 horas seu tintes, .a contar da hora indicada no mana.

• --	 -
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-a	 16	 41
Fall aceram 	 	 7	 3	 1(1
Existem 	  885	 546	 1,431

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios puldicos foi, no ~mo dia, de 582
consultantos, para os gime> se aviaram 533
receitas.

Fizeram-se 35 extra,eções do dentes.

EDITAES E AVISOS

.„	 .

:011,-ser ,si-nlorio do tt,- io de ..Taneir	 poteopolog-ice-Dia •16 do a.bril do 1905
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Nuvens

12
E''," x

O
r---

Nd

............................

1 h. nt 	 758.2 22.2 17.1 86 2.0 WNW 0.3 CK
4 li. m 	 '757.3 22.0 17.5 89 1.7 WNW 0.2 C. GIC
7 li. ia 	 158..2 20.8 '10.9 93 2.1 WN \V 0.0 GII. KN

10 Il.	 In 	 758.0 23.6 17.1 79 2.5 NNW 0.1 SK
A li. t 	 756.8 28.0 14.6 :P. 0.0 Nullo 0.3 K. SK
4'11.	 t 	 755.3 25.3 16.0 67 5.0 SE ,	 0.4 G. CE. SI
7 1).	 t 	 156.8 20.0 16.5 66 1.9 SSE .	 0.5 (5	 .

10 li. t 	 '757.6 24.8 17.3 7-.. 0.0 Nullo 0.7 C

Média 	 757.45 24.09 16.63 75.8 1.9 0.4

Temperatura : máxima, á 1 11., 23,0 ; miairna, as 3 112 1x, 20,4.- Evaporação em 24 horas, 2,0.- Ozone: ás 7 h. m., 1; ás 7 h. n., 0.- Horas
de insolação : 8 Il. 4 m. 48

Oismervatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 17 de abril de 1905,
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111	 ns 	 '756.4 22.1 17.0 84 3/3 WSW 0.6 C
4' li	 m	 751.1 21.3 16.8 87 2.9 WSW 0. 1 CE
fil. In 	
O h. ai 	

750.3
76.,4

22.2
25.,:

16.0
15.7

85
61
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0.3
0.4

C
C.	 CK. SE .

I.	 h.	 t.... 	 754.5 20.3 13.6 45 3.3 1\1\V • 0.8 C. CE
'4 5. t 	
7 b. t 	

754.0
'155.1

26.5
27.3

15.5
15.7

60
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0.0
SSE

Nullo
0.3
0.1

C. CK
•	 Cl(

.0	 11.	 t 	 756.2 25.7 18.0 74 0,0 Nullo 0.0 Limpo	 .1.
_.

dédias..... 	 75:5.74 25.13 16.15 C0.0 2.5 0.3
, IMF

Temperatura : masitna, ás 2 1/2 h., 30 3,0 ; minium, ás 6 h., 59 a3.. 21 3,5.- Horas de insolação :9 h. 35

Correio - F.ta repartição expedirá
Malas pelos seguintes paquetes

Pelo Vcaia, para Ti Vila e Earopn, via
Lisboa, 'recebendo inuarmsos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até
8 1/2, ditas com poete duplo z, para o exte-
rior até, ás 0.

Pb)e CaKi, para S. Francisco o Floriano-
'polis, recebendo impressos até ás 9 horas da
'manhã, cartas para o inteXior até ás 9 1/2 o
ditas comporte duplo até ás 10.

- Amanhã :
Pelo ltio Poi.moso, para Psanambnco, re-

cebendo impr3ssos até Os 11 horas da ma-
nhã., cartas para o interior a,té ás 11 1/2,
ditas com porte duplo até Lás 12 e objectos
para registrar até ás 10.

Pelo Alexandria„ para Santos, !guapo e
Laguna, recebendo impressos até ás 11 ho-
ras da amanhã, cartas para o interior até
'ás 11 112, ditas com porte duplo ate ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Polo Garcia, para Angra dos Reis, Paraty,
T.Ihatuba,, Caraguatatuba, Vi lia Bella, S. Se-
bastião e Santos, recebendo impressos ate ás
4 horas da ,manaii, cartas para o interior ai;é

4 1/2, ditas com porte duplo até ás 5
e objecto para registrar ate: ao meio-dia
.d.9.1toje,	

•

Polo IralVe!bv[I, para Bahia, Madeira e
Europa, x' ia Lisboa, recebendo impre3sos até
ás O horas da manhã, cartas para o interior
até ás O 1/2, ditas com porte duplo e para o
ext rier até ás 10 e objectos para registrar
até á 1 da, tarde do hoje.

Nota - Saques para Portugal o vales
postaos para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento do oncornmendas para
Portugal, Açores 3 Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se (testi-
ira.rein a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagn;3 3.f.,3ssager.;es Haritinics ; e entrega,
brilhem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

- Esta repartição fechar-se-lia hoje, 21, e
domiago, 23, á 1 hora da tarde.

Santa Cassa da 1S1isericordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Miscricordia, dos Hospicios do Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro o de Nossa Senhora das
Doresnin Cascadura foi, no dia 18 de abril,
o seguinte

• Nacionaes EstraAgs, Tutn3
Existiam 	  . 885 ;. • 5,12	 . 1.=127
.Entra.rara 	  -	 - .	 • -23

Instituto Ilit.teional d.e Musica. •

CONCURSO AOS PREMIOS

Do or(hm do Sr. director, faço publico
que, no dia 26 do corrente, á 1 hora da
tarde, realizar-se-ha o concurso aos promios
de piano do anno escalar de 1901 e a que •
concorre o ex-alumno João Sebastião Ro-
drigues Nunes, em virtude do aviso n. 377,
de 10 de, março • ultimo, do l‘linisterio cht,
Justiça e Ne rg,ocios Interiores. ,

Secretaria do Instituto Nacional de Musica .
10 do abril de 1005,- O secre' • rio, Ar/hur
Tolentisw da Costa, .	 • -



ILSZÌi ià	 Sesta-feira

scola Nacional de folias
Artes

Do ordem do Sr. director, faço publico aos
Ondidatos que, sabba,do, 22 do corrente, ás 9

effectuat-se-ha a prava pratica do
'concurso de elementos de architectura deco-

. rativa; e desenhos do ornatos, em que se
acham inscriptos os seguintes senhores:

John Ober„a.
Thomaz Driendl.
Modesto 13POCOS y Gomes.
hugo Moschini.
Miguel Calmou da Pin e Almeida.
Secretaria da Escola Nacional de Bailas

&rtes, 19 de abril de 1905, — Diogo Chaldo,
Becretario. .111•n•

Museu Nacional
CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publico
que, por espaço do quatro DUM, a contar
de hoje, se acha aberta nesta secretaria

inscripção para o concurso ao provimento
go cargo do assistente da secção de anthro-
pologia, etimologia o archeologia do Museu
Nacional.

O concurso constará de dissertação escripta
c oral o de prova pratica sobro pontos ti-
rados á sorte, de accordo com o programam
previamente organizado pela congregação

approvado pelo Sr. Ministro.
São requisitos necessarios para a a,dinissão

ao concurso :
1 0, a qualidade do cidadão brazileiro ;
22, moralidade provada em folha cor-

rida.
A prova eecripta constará de um ponto

tirado á sorte e durará tres horas, durante
as quaes os candidatos se conservarão des-
acompanhados de pessoas estranhas, de livros
ou de notas.

Esta prova, prestada na presença da com-
missão examinadora, será lida perante 'todos
os membros da congregação pelo candidato,
sob a inspecção dos outros ou de um mem-
bro da congregação, caso haja, uni só can-
didato.

A exposição oral será publica, durará uma
hora e-constará de um assumpto importante
sobre qualquer das matarias comprehendidas
na respectiva senão e tirado á sorte, com
duas horas de antecedencia.

As provas praticas serão feitas de con-
formidade com as disposições estabelecidas
nos programlna,s especiaes.

Satisfeitas as formalidades do concurso, a
congregação procederá á votação, por asem-
tinio secreto, sobre a capacidade de cada
candidato, considerando-se excluidos, desde
logo, os que não obtiverem doas terços da
votação total.

Em seguida, e da mesma Nona, far-se-lia
a classificação por ordem de merecimento dos
candidatos não exoluidos.

Conclu ida a votação c em acto succe3sivo,
a congregação organizará a lista do3 candi-
datos acceitos e classificados, conformo o dis-
posto no artigo precedente, afim de ser apre-
sentada com a proposta do candidato que jul-
e•ar preferivel.

• O director enviará ao Ministro, com a pra.
posta dos candidatos, cópias das actas do
processo do concurso e as provas escriptas,
bem como uma informação minuciosa sobro
todas as circumstancias occorrida,s, commu-
nica,çã,o especial do modo por que se condu-
ziram os candidatos nos actos do concurso,
do seu procedimento moral, das suas habili-
tações selentificas, dos seus traballtaa im-
pressas e dos serviços que tenham prestado
ao Estado.

Serão preferidos. em igualdade de condi-
çZies, os concurrentes que já pertencerem ao
u,nadro dos empregados do Museu.

Secretaria da Museu Nacional, 24 de de-
zambro de 1904, —Miranda Ribeiro, secre-
tario,

DIARIO OFFICIAL

lIospicio Nacional
Alienado

CONCURSO PARA. PREENCHIMENTO DO LOGAR
DE ASSISTENTE DO LABORATORIO ANATOMO-
PATIIOLOGICO

Por ordem da Sr. Dr. director do IIospicio
Nacionel de Alieaados, acha-se aberta, na
respectiva secretaria, desde a data do
presente edital, até o dia 30 do abril, das
11 horas da manhã ás 2 da tarde, a
inscripção para concurso ao logar de
assistente do laboratorio anatomo-patholo-
gica do mencionado manicomio, devendo
todo o candidato satisfazer os seguintes re-
quisitos

1 2, provar sanidade, vaccinação recente
e moralidade, mediante attestações compe-
tentes;

22, ser alatino de medicina approvado
com boas notas nos exames de histologia
normal e anatomia pathologica, do que
exhibirá certificado;

32, apresentar, no acto da inscripção, ao
menos oito preparados micro scopicos do
;systerna nervoso.

No concurso haverá tres provas praticas
consistindo em:

a) p..eparação histologica do systema ner-
voso, normal ou pathologico;

b) exame bacterioscopico •
c) autopsia ou exalem urologico ou hem,-

tolog,ico, á discrição da commissão julga-
dora.

Secreteela do Hospicio Nacional de Aliena-
dos Rio de Janeiro, n de março de 1905.

Mello Matos.	 (.

Brigada  Policial da Capital
Federal

O conselho administrativo receberá, no dia
25 do corrante, ao meio-dia, propostas em
duplicata (sendo uma sellada) paraso forneci-
mento d3 cem (100) cavallos nacionaes ou do
R;o da Prata, 03 quaes deverão ter 1 1%48 de
altura minima, tomada do solo ás cruzes na
vertical, Com 03 pellos que forem indicados
no contract); devem ser mansos, bem doma-
dos, não excedendo á idade do sete a,nnos,
bem assim, cento e cincoenta (150) camas de
do ferro, iguaes ao typo adoptado na bri-
gada.

Os concurrentes dexerão enviar, até a
vespera, da concurroncia, ro luerimento di-
rigido ao commandante da brigada, pedindo
para serem admittidoe„juntando documento
de idoneidade, e depesitar na contadoria da
brigada a quantia de 500$ para garantia de
suas propostas, sem o que não serão as
mesmas tomadas em consideração..

Quartel á rua Evaristo da Veiga, 21 de
abril de 1005.— Manoel Pereira de Souza,
Major-assistente.	 ('

Directoria Geral de Sande
Publica, ,

De ordem do Sr. Dr. director geral de Sa,ude
Publica, convido os proprietarios, arrenda ta-
rios, ou seus procuradora ;,dos predios abaixo
menciona,dos,a comparecerem nesta directo-
ria gerardentro do prazo de 10 dias,contados
desta data, afim do tomarem conhecimento
das intimações que lhes foram feitas pelo
inspector sanitario da zona em que se acham
situados Os ree3eido5 predios, sob as penas da
lei

Rua Souza Barros n. 14.
Rua Dr. Niemeyer, canto da Borges Mon-

teiro (terreno).
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica, Rio de Janeiro 9 de abril de
1905,-0 secretario, De, J. Palmo.

Abril — 1903

De ordem do Sr. Dr. director gerai dó
saude publica, convido o Sr. Ignacio Mar-
ques Lisboa, proprietario do predio n. 29
da rua General Pedra, a comparecer nó
mesmo predio, no dia 24 do corrente, ar
meio-dia, afim de a ssistir á vistoria sani.;,
faria que sate ser effectuada na dia e hora,'
indicados.

Secretaria da Directoria Geral do Sauda
Publica, Rio de Janeiro, 14 do abril do
1905.-0 secretario, Dr. J. Pedkoso.	 (•

Directoria Geral do Saud°
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director gerai de
Sande Publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarios, ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, • a comparecerem
nesta directoria geral, dentro do prazo do 10
dias, contados desta data, afim d.e tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario das" zonas em
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei

Largo do Rosario n, 12,
Rua Uruguayana n. 134.
Rua Theophilo Ottoni n,
Rua do Hospicio n. 61.
Rua da Alfande,ga n. 388.
Rua Tablas Barreto n. 29.
Rua do Riachuelo n. 223 (laudo do

Praça do Engenho Novo n. 28, loja.
Praça do Engenho Novo ri. 28, sobrado,:
Rua Sant'Anna n. 10.
Rua Manoela Barbosa n. 5 A.
Estrada Real de Santa Cruz n. 41 C.
Secretaria da Directoria Geral de Salda

Publica. Rio de Janeiro, 16 do abri/ do 1005..
— O secretario, Dr. J. Pedroso. •

Directoria das Rendas
Publicas

AFORAMENTO DE UM TERRENO NO CITRATO
DE SANTA CRUZ

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido por José Martins dos Santos o.
aforamento de um .' terreno com 221%0 do.
frente sito á rua Neetor na Curato de Santa
Cruz, são por isso convidados todos os inte-
ressados no mesmo aforamento que tenham
contestação a fazer a vir a esta directoria
apresental-as, devidamente documentadas;
dentro do prazo de 30 dias, findo o qual não
se attenderá a reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 3 de abril
de 1905.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino.	 (•

Directoria das Rendas Publi-
cas do Irhesouro Federal

CONCURRENCIA. PUBLICA PARA. AS OBRAS PRE-
CISAS NO PROPRIO NACIONAL A' RUA MONTE
ALEGRE N. 63, INCLUSIVE PASSEIOS E INIURO$
CORRESPONDENTES

Pelo presente são colivida dos 03 interes-
sados a apresentar nesta Directoria, até o
dia 6 de maio do corrente anuo, suas proar
postas, que serão abertas nesse dia, á 1 hora
da tarde. para a execue,eio das obras acima
mencionadas, sob as seguintes condições:

As propostas deverão ser eseriptas com-
tinta preta, devidamento selladas, datadgs1
o assignadas, sem emendas, raswas ou qual.
quer defeit .n que dê lagar a duvidas, e conte'r

preço das obras por exteasa e em algaris4;
mos convenientemento fechadas e la,craam.-..e

do	 Directoria. Geral de Sande
Publica



OProponente deverá exhibir, no acto de
Cpresentar aproposta, o cootideado do .de-
posito de 200$, para garantik da assigna-
'tira d cOntracto que- hous-e: de amigam.,
caso seja preferida a dita sua propasta, per-
dendo em favor do Thesottro essa mesma
otiantia, na hypothese de não assinar o re-
ferido contracto.

Não s3rão tomadas em considwaçãa as
sropostas que deixarem. do satisfazer qual-
ger ilusta,s exigencias;

22

As obras deverão ser feitas d inteiro
accordo cora as especifienties do orçamento
respectivo, que poderá soe examinado na
Zeladoria dos Pfoprios Nacionnss, onda se
dará qualquec esclarecimento a i .esp -dto, de-
vendo o matwial sc,. de primeira filial idade,
a juizo do eng,ealtoiro encarregada da fisca-
lização das mesmas obras;

A caulins:meia versará sobro o Traço
otal das obras, que não poderá exceder de

:7J2:106111, o Wil liam sobro a idoneidade do
•proponente;

O pagainnLo lo preço dal obras será feito
cm duas prestações, sondo: a primeira,
quando executada mais de melado das mes-
mas o a sagunda, quando dias concluidas,
sempre a juizo e mediante certilica,do do ci-
tado engeneeira fiscal, deduzindo-s d; cada
pagamento 10 %, 11,14 a garantia da solidez
das ditas obras;

Para garantia da execuoã) do contracto e
pagamento das multas em que acaso houver
,de ITICOrrer, O pi .oponente pr sferido deposi-
tará. em dinheiro ou era apoii(to: da divida
publica, na thesouraria. gerai do Thesouro
Federal, a canção de 2:000.;, que perderá
ta.mbem em favor da União, si não der co-
meço ás obras nu prazo de :10 dias, contados
Ia data da, assignatura do contracto

Ga

Será, multado em 203;j: o contractante,
depois de escaladas as ob ..a,s, ficarem dias
paradas por mais de 15 dias, e, si f 'rem -in-
terrompidas as Dle8Ma; fibra,S por mais de 30
dias, dopais de começadas, fiCará ipso facto
rescindido o contracto, com perda completa,
da alludida caução,

ia

1. cauçãa a qno se ref 'r3 a clau;Ma
será restituida ao coa tractan te depois ¡te en-
doidas e devidamente acee:tas as ditas
obras pelo enge.nlasito fiscal comp.:tente. me-
diante attestado (1) mesmo, e 1L5 inipmfan-
elas retidas para a garantia da soli,lez das
ditas obras 30 dias dr, pois lii reapectiva C011-

me,diante tamboni atestado do ei-
ta.do engenheiro, affirmando a solidez o boa
canservação das mesmas.

82
Por* dia de exceso, na prazo esi ipulado

para a conclusão das obras, o contraetante
soffrera, a multa, de 30$000.

93

O proponente de,verii, declarar o prazo
para a exts,cução das obras,

Directoria das Rendas Publicas da The..
soare Federal, 0 do abrildo 1905,— A, p;
Cardoso do illenews 	 •S(Orza,. director iole-

• Itectalaedoria, • do .1110 -
• de Janeiro
Tendo soliditado demissão .do cargo de

despachante b Sr. Ameeico .niurity Berdini,
de ordem dó Sr. Dr. directo.. interino desta
repartição e de conformidade com o decreto
ri. 9.717, de 5 de fevereiro de 1887, são con-
vidadas as pessoas que tenham negocios
seu cargo para serem solvidos ou sob sua
relionsabilidade a apresentar suas recla-
mações dentro do prazo de GO dias, a, partir
de 28 de março do corrente anno, data da
publicação deste.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 27 de março
lo 1905.— Lui; da Silea Reis, servindo de
sub-director.	 (.

necobetiorizt do Ui°
do ...I aate,iro

SELLAGE:\I DO STOeli nn VINHOS

De ordem do Sc. Dr. diractor interino
d.ssta ropartição, se declara, para conheci-
meato dos imeressados, que o salto para a
taxa devinha; estrangeiros que forem ex-
postos á venda enp;arrafadas é especial, de
côr encarnada, tendo no centro a figura da
Republica e de cada lado os algarismos ; na
extremidade, ti direita, ai PliraSei—Imposto
do vinho-Drazil-e na extremidade, á es-
querda, as palavras - Imposto do
vinho.

O vinho, pois, que for sellado com sello
differento tlese não se..:1, considisrado sellado
e será apprehendid incorrendo o infractor
na multa d 500$ a 1:000,000.

Sab-directoria da Recebedoria do Rio do
Janeiro, 20 do maço de 1905. - LÁ; da
Miou Reis, servindo de sub-director.

et/1(102";CL <Uh X-Z1t) (10

Dela inspectoria dei l a, alNadoga se faz
publico, para conheeinit-w,o dos interessados,
que fJrain descarregaths para esta reparti-

velames abaixo no snciona,das, com
siana do avaria> e d3 falta, devendo seus
donos ou con 4 ignataM-; apeesontarem-se no
praz

t.0
0 de 15 dias para providenciar a re-

spoi.
Vapor ingloz OMS!1, procedente do Eivar-

pool, entrado em 8 de março do 1905, -
Manifesto n. 104.

Armazem ri. 10-AEr-P: 1 caixa n. 7,882,
repeegzula.

ALXF : 1 dita o. 7.101, idem.
IICC : 1 dita n. 28, avariada.

: 1 dita n. 8.655, idem.
CPC-D : 1 dita n. 92U, repregada.
CF : 1 f.tr(10 n. 211, idem.
Itl m : 1 caixa u. 195, reprogada c •ava-

fiada.
DVF : 1 di t a, ti. 1,210, idem idem.

/ dita il. 1.720, idem idem.
EMC : 1 dita n. /09, repregada.
Idem : 1 dita n. 1.117, repregada, e ava.-

riada.
E-&-M-C: 1 dita o. 37, repregada.
Idem ; 1 lardo n. 2.877. avariado.
Idem : 1 caixa n. 1.110, idem.
11 : 1 dita 12.210, reprejada e avariada.
Idem 1 dita n. 12.211, repregada.
Idem : 1 diei n. • 12.213, • avariada.
idem : 1 dita n. 12,249, mem.
Ideai: 1 dita n. 12.251, repregada.
id.no : 1 dita n. 12.232, repregalla, e ava-

riada.
: 1 dita 12,214, , repregada.

Armazein u,
—

10-11: 1 caixa e. 12,216,
 •
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Vapor francez , .'proecçiefkio o Po-
0o3, entrado em 17 do março, de -1905.-;:è:
Manifesto n.. 195

Atanazem da Estiva-F: 1 caixa n. 86,14Y,-
repregada.

Idem 2 ditas ' os. 88,101 o 88.202, ide..'
Idom 2 ditas os. 83.178, e 88.184, idem.
Idem : 2 ditas Tos. 88.141 e 88.189, ideal.
Idem: 2 ditas tis. 88.108 e 88.149, idem.
Idem. : 1 dita n. 88.153, Mano.
Silva, Cabral : I dita n. 16, idem.
S&C : 2 ditas os. 9.770 e 9.780, idem..
TBC : 1 diti n. 62, idem. •
F : 17 ditas sem numero, idem.
Vapor belga Cervantes, procedente do Art-'

tuerpia, entrado em 11 de abril de 1905.
-Manifesto n. 252.

Armazeno n. 11--PA-FDC: 3 caixas ns.I1,
15 e 67, repragadas.

Idein: 2 ditas ns. 50 e 100, idem.
Idem: 3 ditas ns. 77, 75 o 71, ident.
GNI.: 1 dita n. 30, ident.
A.ke: 1 dita n. 618, repregada e aY9r.

nada.
Idem: 2 barricas ns. 630 e 627, repre-

gaitas.
Idem: 1 dita n. 632, idem.
CNL: 1 caixa n. 7, avariada.
IN: 1 dita n. 8.261, repregada o ava•

nada.
Idem: 1 dita n. 8.261, avariada.
KW: 1 dita n. 5.400, idem.
Giertti: 2 malas sem numero, repragadas.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 2 caixas sem numero, idem.
Idem: 1 volume idem, idem.
Vapor franeez Cat-aifla, procedente da

Irava?, entrado em 9 do março do 1905.-
Manifesto n. 160.

Armazem n.	 1 caixa o, 7.935, re-
pregada.

J-B-C-C: 2 ditas es. 2 e 4,397, ava-
riadas:

ASF: 1 dita n. 5, idem.
D.,t: 1 dita n. 1.075, repregada.
MB: 1 dita n. 3.82(3, avariada.
ABC: 2 ditas ns. 213 c 213, repregadas.
11S: 1 dita 102, idem.
PCC: 1 dita n.
JIAJ: 1 dita sem numero, avariada.
CC: 1 dita n. 40. idem.
FDC: 1 dita n. 81, reprega,da.
JMLG: 1 dita n. 47, idem.
ME: I dita n, 0, idem.
AsCF 1- caixa n. 2.270, reprogada •
Vapw allenfio /falda/Uru, p .ocedeuto

Bremen. entrado em O da março de 1905-
Manifesto n. 248.

Trapiche ba ordem—A-20 : 1 caixa sem
numero, com falta.

Idem : 2 dita> som numero, idem,.
LAMC-22 : 1 dita sum numero, idem.
CBC : 1 dita sem numero, idem.
ClIC: 1 dita sem numero. idem.
FC : 2 dita> sem numero, Hera.
Trapiche Fedcral—JA— E : saecJ n,

roto e sujo.
AC—J : 6 sacc-is n. 15, iden ide,m.
ASC—A : 1 dito n. 1, idem idom.
Vawr in g lez Ayr, procedente dm Benigoolt,

entrado em 2 do abril do 1003— Manilisti,

n.T2r2a(TI;iche Federal—MO/1R : 1,108 saco();
sem numero, rotos o sujos.

Pin.: 1.522 saecos, sem numero,ide 

Napor inglez 11Puidateno, prmeden t e da.
Southampton, entrado ein'28 de fevereiro do
1005 —Manifesto n. 148.

Daspacho sobre agna—Pacheco : 1 caixa,.
n. 4.153, repregada.

•Aratazein n. 12-B&C 1 dita n.
avariada.	 _ •.	 •	 •

X : 1 dita n. 2.351. idem. 	 •
' Libara : • 1 dita n. t	 .:.	 •

giRtá-feira	 I.	 -
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EJS : I dita n. 1.640, idem.
JCVM : 1 dita 11 1. 4 332, idem.
II: I dita n. 12:199, repregada.
CPC : I dita n. 924, id3in.
OPC : 1 dita n. 1.909, idem.
H: 1 dita n. 12,200, idem.
Idem :1 dia n. 12.197, idem,
X: ld.itan. 2.346, idem.
E—M—&--C : I dita n. 25, iden1.
ACC—FOC: 1 dita n. 382, idem,
11.519: 1 dita n. 41, idem.
MG: 1 dita. n. 169, idem.
HS ; 1 dita n. 3.751, idem.
C&C: 2 saccos as. 3 e 8, rotos.
Va.piac francez Antazone, procedente de

Bordos, entrado em 8 de março de 1905.
—Manifesto n. 165.

Arrnazem n. 12—PKC: 1 c laxa n. 4.033,
avariada.

Idem: 1 dita n. 4.076, repregada.
W1C: 1 dita ri. 4.761, idem.
BB: 1 dita n. 415, idarn.
CBC: 1 d,ta n. 1.315, idem.
AN: 1 . dita n. 5.399, idem.
CNLB: 1 saem n. 1. roto.
FBR : 1 caixa n. 7.490, repregarla,.
CNLB : 2 amarrados sena numero, repre-

gados.
MWC: 1 caixa n. 4.791, avaria
Idem. : 1 dita ti. .4775, ropregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita ri, 4.790, idem,
DVF : 1 dita n. 1.161, id
MWC : 1 dita ri. 4.703, idem.
CNLB : 2 amarrados sem numeras, repre-

gadoi.
Idem : 1 dit ) sem numero, idem.
Vapor ingiez Canning, procedente de Li-

verp aol, 23 da, feverairo de 1935—Manifesto
n. 136.

Arma,zem n. 11 —M: 1 caixa n, 450, re-
pregada.

Idem : 1 dita n. 443, idem.
MP : 1 dita, n. 8.076, idem.
Z : 1 dita n. 4.642, ideiu.
AGC—MR: 2 ditas ris. 293 o 234, idem

idem.
CJ: 1 dita d. 9.901, idem idem.
Regres: 1 dita n. 4.014, idem idem.
VUC: 1 dita n. 88. ilmn idem.
LLC: 1 dita ia. 1.621, idam. idem.
Vapor francez Anzazone, p .ocedente de Bor-

dei:is, en ,rado em 8 de março de 1905. —
Manifesto n. 165.

Armazem n. 12—CPC: 1 caixa n. 9.414,
roprega,da e avariada.

ARM—L: 1 dita n. 34, idem idem.
CPC: 1 dita n. 9.420, idem idem.
B—B: 1 dita n. 411, idem iden.
CPC: 1 dita n. 9 . 422, idem idem.
EMI: 1 dita n. 4,286, idem idem.
MWC: 1 dita n. 7.809, idem idein.
ELIC: 1 dita n. 4.038, idem i lem.
AAI: 1 dita n. 1.726, repragada.
CNLB: 2 saccos ns. 2 e 4, r, to.
MWC: 1 caixa n. 4.1778, copregada.
Vapor allumão Assuncion, procedeate de

Hamburgo. entrado em 27 de fevereiro , de
1901.—Manifesto n. 147.

Arnriazern n. 3 —Causer IICII: 1 Caixa
n.3.319, rep..e4aila.'

DG&C: 1 dita n. 897, idem.
FCC: 2 ditas ris. 8 o 9, idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
GD&C—R: 1 dita n. 1.864, idem.
H&II: 1 dita n. 151, ideai.
JLS: 1 dita n. 14.500/12, repregada e ava-

alada.
K: 1 dita n. 7,598, repregada.
Idem: 1 dita n. 7.481, idem..
LR: 1 dita n. 2.116, idem.
Idem: 1 dita n. 2.115, idem.
M—LG: 1 dita ri. 7.298, idem.
MI: 1 dita n. 2, idem.
Pacheco: 1 dita, n. 5.057, repregada e

avariada.

48: 1 dita ri. 1.565
' 

roPregada.
IdiM: 1 dita n. 1,505, idem.
SSWAB: 1 dita n. 2.247, idem.
Idem: 1 dita n. 2.263, avariada. 	

.

Armazena n. 3—SAC: 1 dita n. 26.077, re-
pregada.

Vapor inglez Chila, procedente do Rio da
Prata, entrado em 10 de março de 1905.—
Manifesto

Armazena das amostras—Faany: / caixa
som numero, repregada. •

Vapor francez Les Alpes, procedente do Ge-
nova, entrado em 17 de fevereiro da 1905.
—Manifesto n. 112.

Armazena n. 8—LA: 1 caixa ai. 20, repro-
gada.

Vapor in,glez Tantar, procedente de South-
ampton, entrado em 21 de fevereiro da 1903,
—Manifesto n. 127.

Armazem n. 15— CII5r. 1 barrica n. 4,
rapregada.

Vapor inglez Sartniento, precedente de Li-
ve 'pool, entrado cru 9 de março do 1905.—
Manifest) ri. 163.

Atanazem n.1—H: 2 caixas ris. 115 e 120,
avariadas.

Ali: 1 dita n. 4, reprap.,ada.
II: 2 ditai ns. 112 e 117, idem.
Idem: 1 dita n. 123, idem.
LLC: 1 dita n. 1.748. avariada.
EM-27:1 gigo n. 363, quabrado.
PTC—Honorio, Bica,Ilio: 1 barril n. 112,

raprogn.lo.
E.F.C.Brazil—Movo Brazil: 10 caixas sem

numero, avariadas.
L 184 R—LC: 1 dita n. 1.153, repregada.
TM': 1 dita n. 100, avariada,.

Vapor. a,113m3,3 Cassandra,' procedente do
Hamburgo, entrado coa 9 de março de 1935.
—Manifesto n. 97.

Armazena n. 14—CGC: 1 caixa n. 300, re-
pregada.

DCC: 1 barril n. 2.242, vazando.
Idem: 1 dito n. 2.342, idem.
M&C: 1 barrica n. 728, avariada.
ldem-1.219: 1 dita n. 20, ide n.
M&C: 1 caixa n. 1.436, reprega,da o ava-

riada.	 f
RJ: 1 dita n. 1.164, repregada.
3—maia: 1 dita n. 3.197, idem.
A—S-32: 1 dita n. 933, hiena.
BG: 1 dita ri. 215, idem.
Vapor allemão Pernanzbnco, procedente do

Hamburgo. entrado eu 21 da feveaeiro de
1905.—Manifesto n. 124.

Armazena n. 14—T-21— WW: 1 caixa
n. 11.680, repregada. •

Werne,ck—Fabrica: 1 dita n. 34.033,idem.
Idem: 1 dita n. 43.055, idem.
Idem: 1 dita n. 43.061, idem.
Id3m: 1 dita ri. 43.059, idem.
Vapor franeez Atiantique, procedente do

Rio da Prata, entrado em 9 de In :No de
1905.—Manifesto ri. 169.

Armazena n, 6—CPC: 1 caixa., n. 8.292, re-
pregada.

C—C: 1 dal n. 31, idem.
Vapor allemão P. Waldentar, procedente

de Hamburgo, entrado • em 4 de março do
1905.—Manifesto n. 156.
. Armazem n. 9— 100: 1 barrica n, 114,
availada.	 .

Idem: 1 dita n. 115, idem.:
Idem: 1 dita. n. 113, idam.
Idem: 1 dita n. 116, rapragada e ava-

riada.
HC—B: 1 caixa n. 9..069.
Idern: 1 dita n.3.321,
JSS: 1 dita ri. 1.374, avariada.
Idem: 1 dita n. 1.375, idem.
Idem: 1 dita n. 1.377, idem.
VSJM: 2 ditas n.. 255 o 251, vas.andu.
Idem: 1 dita ri. 256, idem.
DG: 1 dita ri, 257, ideia.
Armazena. n, 9—HBC: 1 caixa ri, 3,077,

repreada.

Vapor russo • Janfailanct, procedeate der
Buenos Aires, eatrada em 12 do abril. do+
1905.
. Docas Nacimaes—Sem marca : 1 rara°
snn numaro, avariado.

Vapor fra,ncaz Anzazone, procedente de
Bordé is, entrado em 8, de março , do 1905.—
Manifesto ri. 165.

2arma,zein da Estiva—VMC: 1 caixa nu-
mero 134.128, quebrada a. avariada.

Armazena il. 12 -Portella,: 1 dita n. 282,
avariada,

EKT: 1 dita n. 1.876, idem.
EMI: 1 di .a n. 4.823, idem.
BPC: 1 dita n. 123, repregada e avariada
FC: 2 ditas ns. 60 e 62, repregadas.
MWC: 1 dita n. 4.766. idem_
Alfandega do Rb do Janei...o, 19 de abril

do 1905.—Pelo inspector, Irancisco Manoel
Eernandes, ajuda,nt

Miuisterio da INIEtrinkru
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima,

AVISO AOS NAVEGANTES N. 19
Estado do Alagoas—Porto de Jaragná.

Avise aos navegantes que se acha fera do,
seu respectivo lo gar a bola denominada da
POiX3 Pitu no porto do Jaragirá.

Novo aviso dará, a sua reposição. "
Directoria de •Hydrographia, 17 de abril,.

de 1905.-- O . director, Olhou Bulluto.

Contadoria, da Marinha,
ASSIGNATURA DE CONTRACro3

• Sã,o convidados a comparecer nesta repar-
tição, no prazo de troo dias, para assinatura
dos respectivos contractos, os Srs. Azevedo'
Alves & Irmão, Artimr Leitão o A. Ferreira
Novas & Comp.

Contadaria da Marinha. 18 do abril de,
1903.-0 contador, A. de Bobo Junior.	 (•

A.dministração dos Correios
do Distrieto Felerabi e lEs..
talo du Rio do ja,neiro
De ar tom do Sr. administrador interino,

faço publico que, a, paca . desta, data, du-.
ra,nte oito dias, esta, repartição recebe, era
carta fechada o lacra ia, wopostas para
compra de papeis imprestaveis, de balanças
e espiriteiras de folha inuti l izadas e de cai-
xas de madeira, do serviço do c Meato,.

Os domais isclarecimentos serio fornecidos
aos interessa los na 3a turma da P secçã,o,
das 10 ás 3 horas da tarde, nos dias uteis.

Primeira Secção da Adminis ração, 15 de
abril d ) 1903.-0 ajudant 3 interino, .1:mdC.
de Mesquita Soares,

EDITAES

juizo da Se^^unda Vara,
Commercial

De citaçao, com o prazo de 10 dias,, aos cre-
dores incertos da massa fallida de Jocio
Laport, para allegarem o que tiverem a be»t
de seus direitos na preferencia e rateio da
quantia apurada no leilao dos bens da dita
massa, sob pena de revelia, na fdenta abaixo

O Dr. Mio do Barras, Raia Gaba41ia, juiz
de direito da S )gunda Vara do Com-tareio
do Districto Federal

Faç ) sabor aos que o prescrito edital virem,
ou delia noticia tiv3rain que, por este juizo
e cartorio do escrivão que este suusereve,
se processam os . autos de fallene a da João •
Laport, nos quaes, depois de preenchidas asi
•
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`Terceira Vara Commerei

De convocação dos credores da fallencia de 1.
dos S'antos, rara $e reunirem, na sala das
~Vencias deste , juizo, d rua dos Ia validos
n. 1q8, no dia 24 de corrente ',tez,. liara
da lard,, afim de deliberarem sobre a pro-
p ,sta de conco data apreseatada pela refe-
rida firma, pela qual prop0 o pagant,mto
a soas credores de 23 % 4 vista. da impor--
landa dos cretlitos, reeeb . n.to no acto do paga-
mento plena e geral quitaçao

O Dr. Torquato Baptista (1A
juiz pr t Ir, se Vil TO no buí/calmar/to to oal
do ar. N 'scOr asai ra, . raiz do dive . to la Tar-
e ira Varo, Commarcial do District:o Fe-
deral, etc.:

Faço saber aos que o precate edital vi-
rem, era c mi po • parte de F. dos Santos
at o-, li diriada a potição do teor so -ui /te:
_ai a Exul S. Dr. juiz la Tare /ira
Vai. Co o nino)reirt — F. d , s 5 n oms. cru fal-
ia/mia poo • esta niza, vem alicia; altar a oro-
p ;ta junto, d o e oncord ita,e reoi olor a V. Ex.,
do c a f ormiola • loo Co o i o ar. (5.1 la tal ri.859,

o 10 de a ••ost le 1952, a cativo) ; rça- a o ca
dnra; pa .3, o oli t ta e o, qu • (' ..• on o beslomoa,olos.
COIT nto a delpez r. da comvoeitaio • usa d
811pplican te, n r farm do cit rd art. 0 t ol
doco •at ri. 859. P. (1 31131'1010WO—E. R. M.—
Rio de Janciro, 12 de abril (1 o 1905.—a. (bs
Santos. (Estava solada.) D /sp lobo : Si n,
desi mando o escrivão dia e ura. Ria da
Janairo, 12 do abril de l0O. — T. Fi-
gueiredo, Em virtude de que se p ;siou
o prosento edital :ilela qual são couvocadas os
c 'odores da N i nada de F. dos S tatos
para se PO 0 no Ia -ar, dia e hora
acima designado:, ai a doe deliberar In sobr o
a proposta do concord tta. :tara .enfada 9 :1 o,
reforida firma, p da qual pr p5 i o pa-
gamento a ;e/ 13 avelo '0.3 de 25 °/,, á vista'.
da importa,nei o t dos creditos, recebendo no)
acto do p taaonento plena e geral qu: taçã, )
advertindo que os credores ais Natas po-
derão constituir procurador. por tele 2rovn
cuja minuta a,utliontica ou letat'izaolt
po lerá ser citu ao amo() l itor. (Pu; 1 5
transmissãa (1cncionará. esta eircianstannia,
sendo licito ao um s individu o ser pro-
curador de um ou m Li3 0Pe 101'33. com irrito
que não seja devedor da massa; enten-
dendo-se o mesmo habilitad o a tomar
parta ora toda 4 as deliboraç5 os que na
reunião forem tomadas, sendo que para a
concordata será observado o disposto no

art. 54. lettras A, B, C e D da 1 À n. 859, de
16 de a,go3 o de 1902. E, para constar, pai-
sarara-se este o mais does de igual teor, que
serão publicaths o allixa,dos na forma da
lei, polo porteiro dos anditoroa que, de
assim o haver cumprido, lavrará a campe-
tento certidão para ser :anta aos autos:
Dado e pa,ssa,olo nesta cid o t le do Ri o de
Jaleir, a ao: 13 de abril d ) 1905. E eu,
de S0117.1 Pinto Juolor, e :crivão, o sub ;crava
—Torquata Baptista de Figueiredo.

Juiz dos Feitraaj s moio
P °bile a

De citação, Com o prazo de 10 dias, a Ant,»sio
Gonçalocs para, findo esse prazo, dentro dos
24 horas que decorrerem do seu termo
pagar a multa em que incorreu 2oor infra-
eçao (10 regulamento sanilario, e custas, ou
requerer as diligencias qtt entender a bera
dor sua defeza e assistir a in.luirição de tes-
-len/unhas, sob pena de' ver lia ; outrosint
ficando citado para os demais termos do
processos atei final sentença e sua execução.

O Dr. Elinger Gerson Tav ;res„iuiz dos
• o tas da Suado Public 1, nesta cidade do

Rio de Janeiro.
Faço salme ais que o preseat orla de

Citação, ra n o prazo do 10 dia., virem qu
voo , oarto do Dr. procurador los feito:, 013
í. apresentada a denuncia do teor 3;01 1–
: Exile. Sr. De. j tiz dos I? oitos da

San le Publica. O pr mura lo lis Foi-, as da
Saude Pu dica, na farina da lei, vem ida-
noncia • a V. Ex. Sr. Antonio ionça'ves, re-
si lente á rua do alisa) • n. 41, pa • te • infein-
gid o o para o-rapboo unico do arr. 87 da rem-
lamento sanita/do vi ente, alu :and ) diverso;
CO n rn oda: da cas i l,elin i. re b lia 30 11 a
maces :ara licença da á do •• dial s mit ti-ia,
sondo por •rso noolatIo em [asa da a,coorolo
co n as olisaoriç5 os r.oita,(1 Is e, oe a respectiva
autoorida la 4; delegaci t de s rad. Nestes
toormas : A. cota, cola o documento junto,
rexpier-se a intimação olo rolo p ira, no pr LZ3
4	 1 heras, vir s ttisfrtz or o valor da multa
e cavas , fiel, o) qual 33 zolir- se-ha o peo-
ce.so na farina da a 1 , do otrt, 4 d o da-
ereto n. 5.224, de 30 de m tio do 1901, para
o que fica intim: td o, assi n cone par 03
termo; alseriora; do process ao atol final 4.3a-

oTe, •ao lusa ao tio;to orvalhas arom'a la,s
• a l lt m ia infracção pa ra deo ore 0 em ohL e
i l oon,	 calo h tj a no oter.	 ote Ja-
teatro), 14 do llareraixo .1	 G procura lor
d io foi to i. Lincoln Moura dos Santos. Do ;pa-
cho : A. intime-se o réo para e ri 24 liaaas
pao.o . a 1110 ta ou o •eqa •er ar (kl remaas que
e It 3 oder a bem de 401, , 1 r3rs t n u-ca oda o
escrivã . ) oliae hor t, c) a st o ocit d s partes,
pira inoluirição- das testa auto ias no prazo
1 0 • 1.1.	 ). 15 10 faveraor • de 19)5. —
T ,•es. Corti gautdo o oficial enearregado
Ia diligencia, não ter si lo posava' inti-
m ti-o, ap z to do procaeal- o por diversas
vezos em horas propria; e dia.: different )s,
subiram os antas a canelarão, soado nanes
proferido o seguinte despacho : lo i ae-se
po • edital. Rio. II do in trço do 1005. —
E. Tavares. Em. vietuolo di 4 tsp tear) acima,
passou-se o pre;ente elital da caraça°, com
o prazo do dez dias, pel teor d qual é ci-
tad o) o ré) Antonio G inça' vos, par t, dentro
de 21 horas que se seguira a it expiração
do dito pr tzo, ptaar a mui .a di 125:$ e
castas era que incorreu, por infracção das
disposiçaes do paragra.pho unieo do art. 87,
do pear-ala onont a sanitario vigmat o, ou re-
querer as ofiligancias nacessarias que • en-
te oder a be n ola sua dailosa, e a :si stir á in-
quirição das te3t0/11 1 10i1/1.3. no. dia 23(10 loco-
xi.no mez do maio, ao meia dia, fazendo-o

por Si ou procuradoer, sob pena de revelia ;
outrosim, ficam lo citada pa •a tad os 03
torna is do processo a,té -Loa sentença o sua
execução ; advertin o lo-aa que ai audienciaa
dest .uiza, con ti. mala a. ter legar ás quar-
tar-feiras o sab maios do cada senana, ao
meio-dia, á rua da Lavradio n. 122. Para
constai' e chegar a noticia ao réo, passa-
ram-se este e na ais troo ola i mal teor, para
serem pula' icados por teres vezes e affixado
farina da lei, de cuja ailix .4,-) o porteiro do
auolitorio lavrará a co apite 'te certidão,
para ser junta aos autos. Dado e passado
ri esta cid ah do Rio do Janel o, aos 18 do
abril do 1905. Eu. Francisca Marnel da

orles, 0201'1Vtie inteeiao, o escrevi.
Eliezer Gerson Tavares. 	 (•

•

De citação, com o praza th dez dias, a Dernar-
dino Martins Ferreira de Faria, para, findo
esse prazo, dentro das 24 horas, que decor-
rerem do seu termo, pagar a multa em que
incorreu por infracção do regulamento sani-
tario, e custas, ou requerer as diligencias
que entender à bem de sua defesa e assistira
inalei:riça., das testemunhas, roh pena de re-
velia; outrosimfficando citado para os demais
ter.nos do processo ah! final sentença e sua
execItção

O Dr. Mexer Gerson Tavar.es, juiz dos
Feitas da Saude Publica, nesta cidade do Rio
de Janeiro, etc.:

Faço saber aros que o presente edital de
citaçã o, com o pata) de dez di os, virem que
par parte do Dr. sub-procu •a for dos ln oitos,
inc foi aoresantada a denuncia do teor se-
gointe • aox 11. Se. Dr. juiz d os Feitos da
Salda Pa I e t.-0 sub-proc orador dos Feitos
da jSaula Publica, na farina da lei, vem
denunciar a V. Ex., o Sr. Bernardino
Martins F orreira, do Faria , residente á
rua. General Daoloro ( em. Nitheroy ,
p or ter infringido o) a	 do art. 98,
do regulamento sani ario vicite	 ixiãao,
eu nprind	 na intimaçao . no
relativa ao preolio a. 20 da rua da. Miseri-
cordia, senda poe isso multada em 200$,
do accoala com o artigo e pa -a ;Taioba já
citalo, o1 pela resaectiva autoridade da 3°
delegacia , 113 sande. Nestas ter no : A. oda,
com o documento junto, requeira-se a inti-
mação do Mo, para, no prazo de 24 taras,
ale satisfaze • o valor da multa o custas,
finlo o qual seguir-s(aha o processo na forma.

§. 1° do art. 404j decreto n. .22l, do
33 maio da 1901, para o que fica intimado,
a:sim cem a para 03 terna ),s• afteri orei da
price:3;o. a ;(5 final sentença. Offerec om-se
to ae nimba.: Targ,ina Joa tuim Carina e José
Antonio C orrêa, para deporem mu dia e
hora designa, los, casa haja mister. Ria de
Janeira 12 da dezembro da 1904.-0 suba
pr ocuralo: dos Feitos, E:dm:Lado de Almeida
Rego. De:pacho A, intime-se o réo para em
21 horas pagar a malta ou requerer as dili-
gencias que eaten.ber a bom do sua dOrt33/1,
nnecando o escrivã," o dia e hora,com selando,
am parti:a para inquiriçã o.) das testemunhais
no praso legal. Rio, 12 de dozembro do [901
—E. Tavares. Tenolo sido expedido o cana-
patente mandado a não tendo sid. o alma-
tra,d o o ré) polo (natal encarregada da dili-
gencia,. par; effectuaaase a heti naçã, o, Subi-
ram 03 autos á conclusão, sendo nallei pra-
ferioio o s 'gaiata despacho : Proceda-se a
nova intimação por edital. Rio, 11 de ja-
neiro de 1905. —E.Tacares. Em virtude d )
despach ) acima, passou-se o pres neta edital
do citação, co n o praso do 10 dias, pelo
theor do qual é. citado o rói Beraardina
Martins Ferreira de Faria, para, dentro do
24 Limas, que se seguirem á expiração do

lodita prazo, pa.,ga.r a multa do 200$. o custas,

formalidades legaos, foi proferido o despacho
do taor suulate:—Procada.-s o ao concurso de
preferencia, expediu Io-so os comp o, entoa
ed taes, com o praz o de 10 dias, s onda a.filxa-
dos no Jogar do costumo o pub' int] Is no
Diario Official e em outro dia,rio.—/ ., 15 lo
abril do 1905.—Gaboglia. Em viciai ole do
que, passou-se o. presente Jdital, pelo teor d
qual citara-se os credures incertos da ma osa
fallida de Joã laport para, no p •azo do
10 dias, contad os da data da publicaçl , da

. presente edital, allexarem o qu o • o ulo!arem a
bem dos seu 4 direitas, na p 'eferencia, o
ratoio da quantia, ipurada no leilão do: bens
da dita mas a fa l há,. sob pena de, á revelia,
sor distribuida a na •s na pelos cr odor 2 que
tiverem comparecido a ess conca •sh de pre-
ferencia, na fôrma da lei. Par 1, constar pas-
saram-se o presente edital e mais quatro de
igual te oroape se •ão pu(licado): o aall via os na
l'01.01a do de pacho suara t • a,ns o r lato. Dad o e
pa,sraol) nesta C ital Federal.c. s 17 do abril
do 1605. E m aarn tld) da Silv ; Trilho, e :cri:-
vente, juramentada, no i npettla ont) occas.o-
nal do osc avão, o subscrevi,—Julio de Barros
Bafa Gabaglia.



multa de 200,.; e custas em quó incorreu,
por infracção das disposições do 51° do ar--
tigo 98, do regulamento sanitariá vigente,
ou - requerer as diligencias snecassarias que.
entendei- a bem de sua defesa, e assisabir
inquirição das testemunhas, no dia 2t;Ou
proximo moz de maio, ao meio-dia, fazendo-a
par si ou procurador, sob pena de revelia
outrosim, ficando citado para os demais
termos do processo a.té final sentença e sua
execução ; advertindo-se que as audiencias
deste ,iffizo continuam a ter log,ar ás quartas
feiras e sabbados de cada semana ao meio-
dia, á rua do Lavradio n. 122. Para
constar e chegar a noticia ao réo pas saram-
83 este e mais tres de igual teor, para se-
rem publicados por traz vezes e anisados na
fórma da lei, de cuja affixação o porteiro do
aaiditorio lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 18 de abril do
1905. Eu. Francisco Manoel de Moi-aos'.
escrivão interina, o escrevi -Elieser Gerson
Tavares.	 (•
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em que incorreu, por infracção dra disposi-
ções dó § 1 0 do art. 98, do regulamento sa-
nitario vigente, ou requerer as diligencias
necessarias que entender a bem de sua de-
fesa, e assiátir a inquirição das testemunhas
no dia 25 do proxiono mez de maio, ao meio
dia, fazendo-o por si ou procurador, sob pena
de revelia; outrosim ficando citado para os
demais termos do processo ate final sentença
e sua execução ; advirtindo-se que as audi-
enojas deste juizo, continuam a ter lugar as
quartas-feiras o sabba,dos de cada semana,
ao meio dia, á rua do Lavradio n. 12.2. Para
constar e chegar a noticia ao réo, passaram-
se este e mais tres de i gual theor, para serem
publicados por troa vezes e affixado na ferina
da lei, de cu.Coa, affixação o porteiro do audi-
toria lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos IS de abril de
1905. Eu, Francisco Manoel de Moraes, es-
crivão interino, o escrevi. ElicJer Gerson
Tavares.

~MI

De cio, com o prazo de 10 dias, ao Dr. .Todo
de Albuquerque Cerejo para, findo esse prazo,
dentro das 24 horas que decorrerem do seu
termo, pagar a multa em que incorreu por
infracção do regulamento sanitario. e custas,
ou requerer as diligencias que entender a
bem de sUlt defesa c assistir a inquirir/1'o dai
testemunhas, sob pena de revelia , outrosina,
ficando citado para os demais termos do 'oro.
cesso a1d final sentença c sua cxecuçao

O Dr. Eliezer Gerson Taxares, juiz dos
Feitos da Sauda Publica, nesta cidade do
Rio de Janeiro etc.

Faço saber aos que o pseudo edita/ do
citação, com o praz i de 10 dias, virem que,
par parte do Dia precurador dos Feitos me foi
apresentada a 'enuncia do teor seguinte:
Nua. Sr. Dr. juip dos Feitos da Sande Pu-
Mica.-0 procurador dos Feitos da Sande Pu-
blica, na fôrma da lei, vem denunciar a
V. Ex. o Sr. Dr. João do Albnquer Cereja
residente á rua Monte Alegre si. 65. por
ter infrin gido o pa,ra gramlio utile° do art. 87,
do 'esguiamente samitaxio vigente, alugando
o precito de sua propriedade sito á rua do
Costa n. 38, sem communiear a respectiva
delegacia do saude, sendo por isso mul-
tado em 125.„ de accordo com as disposições
citadas e pela respectiva autoridade da 5e
delegacia de saude. Neste termos : A. esta,
com o documento junto, requer-se a intima-
ção do réo para, no pi' szo d p 24 horas, vir
satisfazer o valor da multa e custas, findo o
qual seguir-se-ha o processo na forma, do § 10
do art. 4, do decreto n. 5.221, de 30 de maio
do 1904,para, o que fica in limado, assim como,
para Os termos ulteriores do processo, até
final sentença. Offeracem-se as testemunhas
arroladas no auto de infração, para deporem
em dia e hora designitil s, caso haja mister.
Rio de Janeiro, 14 do fevereiro de 1905.-0
procurador, Lincoln Moura dos Santos.Desm-
duo : A. intime-se o ruo para em 24 hoe 43
pagar a multa ou requerer as diligencias
que entender a bem de sua deffi ;a, marcando
o escrivão dia e 11)ra, com selem:ia, das
partes. para inquirição das testemunhas no
prazo legal. Rio, 15 do fevereiro do 1905. -
E, Tavares. Certificando o- ()Oleia] encarre-
gado da diligencia não ter sido passiva'
intimar o ido, visto como não reside mais
na casa da rua Monte Ale gre, subiram os
autos á conclusão, sendo nalles proferido o
seguinte despacho : tutirne-se por edital,
Rio, 15 do marça de 1905.- E. Tavorm • Em
virtude do despacho acima, pakou-sts o pre-
sente edital de citação, com o prazo de 10
dias, pelo teor do qual é citado o réo Dr.
João do Albuquerque Cereja, para, dentro de
21 horas que se seguirem á expiração 1o dita

prazo,- pagar a multa de 125 o custas, em
que incorreu, por infracção das disposições
do paragrapho unic ) da art. 87, do regula-
mento militado vigente, ou requerer as dili-
gencias necessarias que entender a bem de
sua defesa, e assistir a inquirição das teste-
munhas, no dia 24 do proxiino mez de maio,
ao meio-dia, fazendo- o por si ou procurador,
sob pena de revelia; mar isim, ficando citado
para os demais termos do processa até final
sentença e sua execução ; advertindo-se que
as audiencia; deste juizo, continuam a ter
logar ás quartas-feiras e sabbados de cada
semana, ao moio-dia, á rua do Lavradio
n. 122. Para constar e chegar a noticia ao
raa, passaram Se.e3te e mais tees de igual
teor, para serem publicados por tres vezes e
affixado na ferina da lei, de cuja affixação o
p srteiro do auditorio 1 ;cruel a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
pas,aalo nesta cidade do Ria de Janeiro, ao;
18 a abril de 1905. Eu, Francisco Manco!
de Moraes, escrivão interino, o escrevi.-
Eliecr Gerson Tavares.	 (.

—
De citaçtio com o prazo de 10 dias a Maximin,

Maia • para, findo esse prazo, dentro das
24 horas que decorrerem do seu termo()
pagar a multa em que incorreu por ia-
/imas-ai do regulamento sanitario, e custas
ou requerer as diligencias que entender
a bem dc sua defesa e asNintir inquiriçi7o de
testemunhas, sob pena de revelia; outrosini,
ficando citado para OS demais termos do
rsrocesso ald final sentença e sua execurio.

O Dr. El i ezer nerS011 Tavares, juiz dos
Feitos da Saude Publica, nesta cidade do Rio
de Janeiro:

Faço saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo de 10 di t3 Virem que.
por parto do De. sub-psocurador dos Rei ias
me foi apresentada a denuncia do teor se-
guinte:-Exon. Se. Dr. juiz dos Feitos da
Saude Publica,-0 sub-procurador dos Feitos
da Saud() Publica, na 'Gema da lei, vens de-
nunciar a V. Ex. o Sr. Maximino Mala,
r ssidente á rua Consultorio n. 2. por ter
infringido o § 1' do art. 98 do regulamento
sanitario vigente, não cumprindo a intimação
aols o. 3.7d1, feita pela sant Aridade sanitária
para melhoras as c nediç -asi de hypt,tena
estalagem n, 2 da riu Consultaria, osp,ille
por isso multado em 20O, da areara ° cem
as dismsiçie .; acima cita ias e pela, roepe-
ativa autoridade da 83 Delegacia de Saude.
Nestas termo,: A. esta, com o documento
junta, requer-se a intimação do réa para, no
prazo do 21 lios ;s, vir satisfazer o valor da
muita st custas, lindo o qual seguir-se-lia o
psocesso na ferma do § 1 8 do art. 4° do
decreto n.5.224, de 30 l maio de 1901, para
o que fica intimado, assim com ,. paea
termos ulteriores do processo, ate final sen-
tença.. 0n:tecem-s1 as testemunha,' tr.r0.-
latias no auto de infeacçt'io para, deporem
em dia e hora dosignados, ca,o haja mister.
Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1905.
Primitivo Aloacyr, sulepeocurador Despacho:
A. In qme-se o reo para, em 24 horas,
pagar a multa ou requeree as diligen-
cias que entender a bem de sua detllsa,
marcando o escrivão dia o hora, com
seieacia das 1 1 ,ries, para inquiriçã.o das
tostomunhas pPa:/.0 lassai. Rio. 20 de
fevereiro de leoa. -E. Tavares. Certificando
o official encarregado d ; diligencia, não ter
sido passivel intiurtr o réi par achar-se o
mesmo att-tente, :,uhirão o; autos á conclu-
são MIA. ) nelles miai-ido o seguinte &F-
lautim : loti-ne-se por edital. Rio, 16 de
março dm 1905.-E. Tavares. Em virtude
do despulo passou-se o presenta
edital decitação, com o prazo de de 10 dias,
pelo teor do qual O citado o réo
Mala, para, dentro -de 24 horas, que se se-
guirem á expirmÃo do dita, praz., pagar a

N. 27,a — ate aso	 descriplivo de nu; pedido
de privilegio, durante 15 anno.', ntIlep,h1
dos Estados Unidos do Dra:il, para- Appa-
relho applicado a carteiras ou c:Á eus ci-
gar).às e charutos e a enoWtorio para ar-
figos divesos, denominado l .lonsultor w-Lw-
nico 5 . Invenção. de João Alwandri,qo (Sts
Silv.: , domiciliado nesta cidade

Consiste a invençã sem um pequnno
relho !unificado a carteiras, cartairinless
caixas de cigarros e charutos, -;s4im amuo a
(watts pine envoltorioi para artigos (Eiveis )s.
No dos 011o anais° as figs. 1, 2 e 3 represen-
tam o dito appaxelho separadamente em
vista de frente e de lado em aocção por a
da fi sis. 1, respectivamente. As figa. 4, 5 o G
mo.3tram, a titulo da oxamplo, o mesmo ap-
paralho appl i cado a uma cartairinha para.
cigarros.

A. ó 'IMa armação, formada par unta
placa-supporta e uma segunda placa fina
dotada de uma alYnttura, circular 2, pa -si-
laba á placa 1 à qual está fivida, em dist te-
cia regular par calços 3 e 3'. Da placa 1 sa
projecta um pino 4, cosrespondente na adi--
tro da abertura 2', sobra o qual eatá man-
tado um redizia do garganta 5, do dianyetra
u.ul pouco maior do que o da abeetura 2',
adaptad p net revolves livremente O) es-
paça situado entre as placas I e 2, Es`se re-
dizia traz, desenhado em sua face exterior,
ama setta radial 6 cuja ponta 7 se mova,
quando o disco revolve em frente á beim,
da absrturo c(rcular dotada de ti' tços do
divi4 - 0 8 Marcados com latiras ou alga-
liem is de veferencia. Na garganta do ra-
dizia está enrolado um baeliante tino 10,
ali mantido por simples attrite t, e cuia eK

-tremidade livro 10' se projecta faca. da, ar-
mação por um furo 11 aberto no calço 3'.
Segurando-se com uma das mãos o appa.re,-
lho em pé e, com a outra, puxando c mi
força, o barbante, pela sua ponta salta,
até que abandone o apparelho, o rodizio
gyrara com grande velocidade, que ira de-
pois diminuindo até parar, indicando antas.
a ponta da. seita do rodizio um pauto du,
beira da abertura occupada,, ou não, par
uns dos traços divisorios.

As figs. 4, 5 e 6 mostram uma easteiea
para cigarros formada sobse a facts pos-
terior da placa!, isto é, do apparellto, sei'-
vindo a lapella to O 'Abatida a fechar a car-
teirinha para tombem vedar a abertura,
circular 2'"(fig. 4) ernquanta a cauda o da
iapeitaseLit. e se toas, sebim e ace Ui.•



mataria conveniente e em sua construcçã,o
ser adoptado qualquer system, apropriado.

Chanfros 4 são praticados nas faces de
juncção das diversas placas paacia.es assim
corno na face vertical exterior de cada
sector 3; nesta face se acha presa uma tira
metallica 5 ou 6, como indicado claramente
figs, 1 e 2. Essas tiras servem para man-
ter, do modo amovivel, os sectores juntos
uns aos outros por meio das orelhas 7, das
tiras 5, que se fixam por parafusos nas
tiras O. As tiras 5 o 6 são, além disso, pro-
vidas de rebordos 8 e orellia,s 9, entre os
quaes se alojam e são mantidas juntas ás
placas az, n e o, cujo contorno octogonal no
exemplo apresentado, pado, entretanto, na
pratica ser de qualquer fôrma corno circular
curvelineo ou polygonal ; sendo a placa ge-
ral a, coa pe!as parciaos fixas 2 e 3,
symplesm ente justapostas..

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:
- Em uma . plata-fórma de mesa-annunclos
da classe acima referida, a applicação do
uma placa-annuncioa como 14, constituida,
por placas parciaes individuaes que se justa-
põem umas ás outras e são dispostas para
permittir que sejam removidas cada uma
independentemente do todas as outras, ou
de parte deltas, afina de poderem ser substi-
latidas por peças iguaes; sendo as facas ver-
ticaes dejuncção das ditas placas 2 e 3, do-
tadas de chanfros 4, assim como as faces ex-
teriores das placas 3, ás quites são presas
tiras metallicas como 5 e O, por exemplo,
servindo a manter em posição as placas
parciaes 2 e 3, per meio das orela,s 7 com-
binadas com as tiras O e a manter unidas ai
placas m, is e o por meio dos rebordos 8 e
orelhas 9 das mesmas tiras. 	 -

Tudo como acima.descripto para o fim es-
pecificado.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1903.—
Por procuração, ...Tales Géraud, Lcclerc
Comp.

ANNUNCIOS

Umpreza Urazileira do Na-
. veação Freitas

ASSEMELÉA GERAL EXTRAORDINARIA

Convidam-a" 03 Sr3. accionista] a se re-
unirem no escriptoris da ompreza, á rua
General .Cainara, n. 2, 1 0 andar, sabbado, 22
do corrente, ás 10 horas da manhã, para
tomarem conhecimento da renuncia apre-
sentada pela actual ' directoria, elegerem
novos directores, providenciarem sobre a
alteração cio alguns artigos dos estatutos e
autoriza= a directoria a alienar bens so-
ciaes.

Rio do Janeiro, 15 do abril de 1905. —
A directoria,	 (.

Companhia Nacional Lote-
rias dos Estados

Do conformidade C5111 0 q'uo dispõe o
art. 147 do decrete n. 434, de 4 de julho do
1891, ficam a, disposição dos Srs. accionistas
desta companhia, em sua séde á rima do Car
me o, 32, a cripta do balanço o demais do-
cumentos a quo se refere o mencionado ar-
tigo.

Ficam lambem suspensas as transferen-
cias de acçaaes até o dia em que se offectuaa

assembléa geral dos Srs. accionistas.
R.io de Janeiro, 29 da março de 1905—Pela

-Campana ia Nacional Loterias dos Estados, A.
2araiva;di5eectaragereato. 	 (•

nane° nypothecario
do Brazil

ASSEIMIAA GERAL ORDEVARTA E ExTitmin.-
DINARik

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em assembléa, ordinaria, ns dia 29 do cor-
rente, ao meio-dia; no edificio do banco, á
rua Primeiro da Março à. 35, afim do lhe
serem apresentados o relatorio o cotins do
armo ba,ncario, findo em 31 do dezembro de
1904, perecer do conselho fiscal, e bem assim
para 83 proceder á eleição do MOMO con-
selho para o corrente anno.

Em seguida terá legar a assombléa extra-.
ordinaria, afim de tratar-se da reforma dm
estatutos.

Rio de Janeiro, 13 de abril do 1905.—.7. L.
Modesto Leal, presidente.

Imprensa, Nacional
Acham-se á venda na Thesouraria, desta

repartição :
As minas do Rrazil esua Legislação, pelo

Dr. J. Pandat Calogeras. 1 0 vo-
lume 	

Apontamentos para o Dic-
ciona.rio Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a deseripção de todas
as cidades, villas. eaificios, etc 	 ,
3 grossos volumes 	 	 0000$2

s tenogra,phi a, Inter-
nacional (system Gabeis-
berger ), parte portuguoza, com.
28 estampas autograpliadaa por
Alberto Pfeil 	 	 5$009

Constituição Moral o
Deveres do Cidadão,
por J036 da 'Silva Lisboa (vis-
conde do Cayrii), 1824, 4 vo-'
inales (raros) 	

Consolidação das LeiS
das AmLndeg-a6 o Me-sas de Rendas 	

Constituieãoe Leis Or-
p.:;an loas da Republica

'Carta Gicographica ao
nrazil, pelo coronel Coa-
vario Jacob de Niesuoyeo 	

Carta G-eog-raphica do
oGoyaz, pelo brigadeiro R.ays
mundo JO:Sé da Conha Maltes 	

Cavta,Geop,-rapisica, do
Ma tto .Gn POSso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Ruímo 	

Carta eographica da
Republica, pelo Dr. Co-
ckata de Sá 	

Cát r ta geral da antiga
Provincia do Mara-
nhão, pelo bacharel Frani:Nu
Antonio da Costa Ferreira. te-
nente-coronel da corpo de estado
-maior do la classe, e outros 	 	 3$000

	

Carta da Bacia do S 	
,Francisco,orgauinda pela
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe. W. Manem Robeets	 2$000

Carta chorog,,raphica
da proviu eia do
Santa Ca,tharina, por
Jo::(1 Joaquim Machado de Oli-
veii a, 1812_ 	  • •	 1.4000

Carta, ,g,-,00.hydrog.,
phica. da ilha e ca-
nal do Santa CaLlia 	
rina, 1830 	 	 6$000

Cartas jesulticas., do
padre Manoel da Nobrega (1519
a 1500), de Valia Cabral 	 	 4000

6$000

8$0oo

5a000

Pa•000

4$000

12:3001

10$000
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para , fixar em posição escondida, sob a
lapella n o a cauda o, a ponta 10' do
barbanto ,deitada sobra a placa 2. As fi3. 5
e 6 são duas vistas da ca,rteirinlia de ci-
garros aberta apresentando-se o apparelho
prompto para ser tocado.

Em resumo, reivindico como pontos e
caracteres constitutivos da invenção. Em
;apparellio applcado a carteiras ou caixas de
cigarros o charutos e a onvoltorios para
artigos diversos denominado g Consultor
inocula° :

1°, com urna armação, como A, compre-
'tendendo uma placa-supporte 1 e uma placa
tio frente 2, tendo uma abertura circular 2',
.cuja beira é dotada do traços de divisão 8
marcados com lettras ou algarismos do refe-
rencia, a combinação do um rodizio de gar-
ganta 5 susceptivel do resolver sobre um
pino 4. correspondente ao centro do da aber-
tura 2' o trazendo, o dito rodizio, urna seta
cuja extremidade aponta para, a beira da
dita abertura ;

2s, com um rodízio de garganta a combi-
Ilação de um barbante como 10 independente
do rodizio, ma,ntendo•e na garganta deste o
por simples attrito, em estado de pôr ern
votação o mesmo rodizio ;

3°, a applicação do appaxellio reivindi-
cado: a carteiras, caateirinhas, caixas,
estojos, etc., para cigarros o charutos e, em
geral, a qua,esquer envoltor3os para artigos
diversos.

Rio de Janeiro, 20 de fevereira de 1005.--
Por procuração, Jules Gdraud, Leclerc
Comp.

Y. 4,274 — Memoridl descriptivo, acompa-
• alhando um pedido de privilegio de 15 anilas,
para — Mesa-annuncios aperfeiçoada, Ia.
vençao do Augusto Landenne, domiciliado
§iesta cidade
A invenção refere-se a mesas-annuncios,

.clu que os annuncios estão impressos, pin-
tados ou dosenhados em uma folha inteiriça
de papel, do metal ou do outra matcria,
collocada sobre a face da mesa o coberta por
uma placa do vidro transparente que pro-
tege os annuncios e servo de assento ars
objectos qua na mesa se collocam; tendo a
mesma invenção por objecto a applicação-
para substituir a folha inteiriça mencionada
levando os annuncios—. de uma placa condi-
tuida por diversas placas individuaes da
mesma grossura, que se justapõem de modo
que urna qualquer dessas placas possa.. in-
depend.entement 3 das outras, ser removida e
substitu ida, por urna nova placa tendo espes-
sura e contorno iguacs aos da placa reti-
rada.

Cada placa parcial, levando um annuncio
ou parte de um a,nnuncio, de modo que um
dos annuncios parciaos possa ser retirado da
mesa e substituido por outro ou possa ser
mudada a disposição de um annuncio con-
tido em diversas placas.

No desenho annexo que representa, a ti-
tulo de exemplo, urna plataforma octogonal
do mesa ahnuncias realizando a invenção:
a fig. 1 é uma secCia vertical por a b da
fig. 2 a qual (3, um plano em sução por c d
da fig. 1.

sim é a placa-supporto da mesa, de forro,
-namoro, madeira, etc., sustentado pelos
pés 1; n 6 a placa-annuncio, de contorno
igual ao da placa as e mala sobreposta, for-
mada. no exemplo representada, por uma
placa 'central 2 e oito placas-s setores 3, jus-
tapostas, corno indica claramente a fig. 2;
o O a placa de vidro tra,nspar,ento appli-
cando-so sábre a placa n que ella "cobre
exactamente. No exemplo apresentado as
placas parciaes 2 o 3 sao de marmere e tra-
zem gravado sos annuncios; podendo, entro-
santo, essas placas Serem feitas de quarquer
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Clioro4p.'aphi a da I' ro.
vincia, do COarit,"poi.
José Pompeu de A. Cavalcanti.

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do irazi1, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciado,
cellulas, etc.. por me magis-
trado mineiro 	

Diceiona rio ti: eogra-
phico das Minas do

pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Dieci0na1iol3ibliogra•
phico Rrazileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todas es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-

	

cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 8° 	

Diccionario dos ver-

	

bos irregulares, por O	
do R 	

Usboço
de AbralifitjLincolia,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

rabulas de La Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão do Paranapiacaba,
2 gro:sos volumes em 8° 	

Genera, et species, Or-
chidearum Novarum (Mas

dcscripsit et leoa ibus illus-
travit , J. Barbosa Rodrigues,
2 volumes 	

historia Financeira o
Orçamentaria do lim-
pei-10 do 13razil. desde a
sua fundação, precedida de
algtons apontamentos acerca da,

	

sua independencia, pelo De 	
Libera,to de Cas'ro Carreira,
1 gr ,ssto volume de 796 pags„
em 8° 	

	

Historiados tres grau 	
des capitães da an
gatidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre),peio Dr.cesar. 	 Zatna.

littp:onianas — Poesias do
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da blographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

Imvdrograph i o (lu
Dant San-Francisco,
por Enna. Liais 	

lInstruccões para o serviço
do prohyiaxia egwe ifica da fe-
bre amarella. 	

Instrucções para o
vaiei-C.a men É() (1.4!
-Cores na 1 -copal...laca-
1)ecreto a, 5,391, do 12 de de-
zembro de 1904 	

Leis ustules da 'Repu-
blica dos ilL'stados
Unidos do nrazii, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lento
catbedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Sciencjas
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District() Federal, 1 gros-
so volume de, 992 pags

Lei e IZe4_4 . tala meu to da
Reforma Illypotiteca-

Licçõess do Phys ica,
• professadas no Lyeen de Artes O

Officio., -por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

•Lei e Regulamento so-
bre desapropriaeiíes por nanes-
êidado ou utilicladOpublica- da.

,Ifnião e do Districto Federal, de-
' eretos as .. t.01, de . 26 do

agosto de 1903, e 4.950, de 9 do
setembro do 1903

Man ual do empregado
deTazenda, por Augusto
Frederico Cobu, alojai maior,
aposentado, da Secretaria do
Es tado do Min isterio da Fazenda,
(obra indispensavel a todos Os
funceiona,rios publicas e advo-
gados), 25 gros. vol'. em 8°,
comprebendendo os annos do
1805 a 1889 	

Um volume em separado 	
Marcas de rabrica, de-

ereto it. 1.230, de 21 setembro
de 1901, modifica o de n. 3.316,
do 11 de outubro de 1887 	

Noticia H isatorica dos ser-
viços, instituiçiks e estabeleci-
mentos do Ministerio da ,Ititiça
e Negocias Interiores 	

Organização Judicia-
ria, comprehendendo Os de-
cretos a. 2.404, de 7 de feve-
reiro do 1897 e o. 2,579, de Ui
do agosto de 1897 	

Ordenança dos toques
de corneta o clarim,

pelo coronel Moreira Cosar 	
Orçamento da receita

O despevat para 100::
—Leis as. 1.313 e 1.310, de 3t1
e 31 dezembro de 1904, que orça

receila e fixa a despoza. da
Republica para o exereicio do

	

1905, e dá outras providencias 	
Parecer do Senador

Rtiv	 rbosa sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.

Primeiras ILicções
Cousas, de N. A.Calkins (da
40" edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ray Barbosa,
1 grande volume em 8° 	

Paeificação dos Uri-
ela titã s, passado e presente
dos Krichanás, ethnographia,
arebeologia, e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa. Rodrigues 	

Prosadores o Poetas
Latinos. polo Dr. Casar
Zama 	

Projecto do Codigo
Civil Brazilei ro, prece-
dido de um projecto de lei pre-

	

litninar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coalho Rodriguesnépl ica tio SenadOr
Rity illtrb0 =411, sobre as
defesas da redacção do Projecto
do codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

'Regulamento proces•
suai da. Justiça Sani.
til ria, decreto n, 5.221, do
30 do maio de 1904„ „ ......

Ite,u;allamen to Sani ta-
rio, decreto n. 1.151, do 5 de
janeiro do 190 1 	

1EZ e g . ui an ento das
Companhias de Se-

ros.decre.to n. 5.072, de 12
do dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
tei-ias, decreto n. 5.107, de 9
de janeiro de 1901 	
ogula men to da

.TuiiLa Commercial,
decreto ri. 5.l2, de 20 (loja-
neiro de 190 1 	

R cegada mento tio solto,
. (de Ittot), decreto a. 3.564, , de

:2.2 de janeiro de 1900  -
IZ .o g- a 1 a mento louva,

arrecadação tio .coa-

sumo,. decreto a.;$.R.?,.ed
• de, março dó /MOr. .. . . . 	 ' ^. $500'

	

Regulamento parafis 	
calização do conSu 	
mo, decreto n. 3.509, de 22
de março de 1900 	

	

Regulamento de iii 	
$500

dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, do 27
de fevereiro do 1904 	 	 1$00()Regulamento p:tra o
consumo do agua, de-
creto n. 5.141, de 27 de li_tve-

	

Reg-toalto das Ca 	 	
059reiro de 1901 	

pita aias dos -Portos,
decreta n. 3.929, de 20 de fava.
reli.° do 1901 	 	 U5000

Regulamento de mar-
cas do fabrica, decreto
a. 3.340, de 11 de outubro de

$503
. 1881 7e1-41e rtorio •Turitlico

Minei ro,consolida,çÃo
botica e chronologica de todas
as disposiç5es sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
o moderna, de Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	

Recapitulação em ordem
alphabetica do decreto n. 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seg,iiiram , acompanhada do
texto da legislação em vigor a
de um formulario annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha, 	 	 20C/

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o armo do 1803
a 1889, por M. A. G 	 	 4003
elato ri° apresentado ao

Exm • Sr. Ministro da Fazenda,
sobre Il scalizaQão dasal Undegas,
por Leopoldo Lermel de Alencar.	 i003

Reforma toral—Do-
ereto n. 1.209, de 15 de novem-
bro de 1901, que reforma, a le-
gislação eleitoral e dá outras
providencias 	  ...	 $503

Reforma, .1 ii diciaria
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 Reorganiza a justiça
local do Distrito Federal — e
Decreto n. 5,433, de 1G de janei-
ro de 1905— Manda observar
dispodes provisorias para a.
execução da lei n. 1.338, de 9

1$00Gdejaneiro 	
.ettabirie,a,

de comi:novel° — Lei nu-
mero 1.239. de 24 de sotembet'
do 1001— Modifica o decreto nu.
mero 8.313, de 19 do outubro th
1887,—Decreto o. 5.424, de 10 dt
janeiro de 1005—Approva o re-
gulamento 1'a ia a execução da
lei n. 1 230, da 24 de setembro

,	 	
de 1901, sobre marcas de fabrica
e de com mercio „ AOG

Vidut do 31:trquez de
13arhacena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar
um grosso volume de 071 pa.gs .
em 8° 	  5$003

Instrucções para a-
eleições feder:Les—Do
creta n. 5.453, de O do feve-
reiro de 1005 	 	 v;o5
As vendas superiores a 100$ teem o abati.

mento do 15 o/9 . -.	 •	 .
Rio do landro — Impreffik. Nacioaul
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